
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N° 037/2023-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2023071201 -ADM

1.1 -  Os titulares da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos interessados, que o 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, nomeado, na sala da Comissão de Licitações 
na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrónico: 
www.novobbmnet.com.br -  Acesso Identificado no link - licitacoespúblicas, em sessão pública por meio 
de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a 
abertura das propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo Menor preço por lote, conforme descrição contida neste 
Edital e seus Anexos. O procedimento ticitatório obedecerá ao as disposições, da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 
19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e 
demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Objeto:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA ORGANIZAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO 
DOS EVENTOS E FESTIVIDADES, COMPREENDENDO: LOCAÇÃO DE 
PALCO, SISTEMA DE SOM, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, BANHEIROS, 
ATRAÇÕES ARTÍSTICAS, INCLUINDO TAMBÉM, RECURSOS HUMANOS, 
PLANEJAMENTO OPERACIONAL, E DEMAIS SERVIÇOS AUXILIARES, 
JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARETAMA CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO.

Órgão interessado:

Secretaria Municipal Cultura e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Educação, Sec. Mun. infraest. Urb. e Serv. 
Público, Secretaria de Esporte e Juventude, Sec.de Agricult.,Pecuaria e 
Apoio Comunt, Secretaria de Governo e Gestão, Sec. Mun. Assist. Soc. 
Cidad. Empreended

Tipo da Licitação: Menor preço por LOTE.
Modalidade: Pregão Eletrónico.

Endereço Eletrónico: www.novobbmnet.com.br-Acesso Identificado no link -  licitacoespúblicas.

Cadastramento das 
Cartas Propostas:

19/07/2023, às 08h00min até 31/07/2023, as 08h00min.

Abertura das Cartas 
Propostas:

31/07/2023, às 08h05min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de 
Lances:

Início da Sessão de Disputa de Preços: 31/07/2023, às 09h00min, (horário de 
Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.

- á r
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__ ________________________ __________ NOTA_____________________________________

ATENÇÃO. A prática das condutas previstas no art. 7o da Lei n° 10.520/2002 (deixar de entregar ou 
desistir da proposta, ensejar o retardamento da licitação, não apresentar a documentação exigida, 
entre outras), poderá acarretar na aplicação da penalidade de IMPEDIMENTO DO DIREITO DE 
LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4o, por período que poderá chegar a até 5 anos, em cumprimento à legislação vigente.

Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e alertamos para o acompanhamento 
do andamento do certame e quanto à necessidade de cautela quando da apresentação das 
propostas, cuidando para que não ocorra desconexão, nem deixem de atender as solicitações do 
pregoeiro, a fim de evitar a prática de condutas que poderá acarretar na aplicação das sanções 
previstas.

Será disponíbilizado nos sites: www.novobbmnetcom.br e https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/. www.iaauaretama.ce.aov.br todos os avisos, comunicados e esclarecimentos 
pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.

LICITAÇÃO COM ITEM(N$)/LOTE(S) COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM(NS)/LOTE(S) 
EXCLUSIVOS À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP EM 
ATENDIMENTO AOS INCISOS I E lil DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006.

A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) no(s) 
itens/lotes($): 09,10,12 e 14

Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE I -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE II-ANEXO S:
ANEXO I -  TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS f
ANEXO III -  MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para SELEÇÃO DE 
MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA ORGANIZAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO DOS EVENTOS E 
FESTIVIDADES, COMPREENDENDO: LOCAÇÃO DE PALCO, SISTEMA DE SOM, SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO, BANHEIROS, ATRAÇÕES ARTÍSTICAS, INCLUINDO TAMBÉM, RECURSOS 
HUMANOS, PLANEJAMENTO OPERACIONAL, E DEMAIS SERVIÇOS AUXILIARES, JUNTO AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA CONFORME ANEXOS, PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCESSO.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos I deste 
Edital.
2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrónico e as 
especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.
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3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.novobbmnet.com.br.-"Acesso Identificado no link -  licitações públicas"

3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame;

3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por 
meio eletrónico, no endereço eletrónico Mcitacao@iaauaretama.ce.qov.br. respeitando-se os prazos 
acima.
a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, 
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteríormente estabelecido desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.

4.1. A participação neste Pregão é EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE_no(s) item(ns) 09,10,12 e 14 e AMPLA PARTICIPAÇÃO para os demais itens, pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto â documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrónico, em situação 
regular, por meio do Portal www.bbmnet.com.br.

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.novobbmnet.com.br e https://municipios- 
licitacoes.tce.ce.aov.br/ e www.iaauaretama.ce.aov.br

4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.novobbmnet.com.br.

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, judicialmente decretadas;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade Pública, 
seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da 
Lei n° 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e compatível para 
empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e económico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, 
o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, 
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do 
edital. Nestes casos, à Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 
formação de consórcio. ^
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Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que 
atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas 
em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação è participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião 
de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas 
licitações

e) Estrangeiras que não funcionem no País;

f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, conforme o 
Art. 9o, Lei n° 8.666/93:

I - O autor do projeto, básico ou executivo;

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, 
na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.

§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se 
os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

________________________________ _____________
5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

5 .2 .0  licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias -  até 
o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;

5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante até o limite de horário previsto;
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A) CREPENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.novobbmnet.com.br:

6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrónico se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Brasileira de Mercadorias;

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros;

6 .6 .0  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrónico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo Ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas peio sistema ou da desconexão do seu representante;

6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no 
site www.novobbmnet.com.br: Telefones: <111 3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e ou 
por Whatsapp (11) 9.9837-6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A 
relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes (acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.10.0  envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. j
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6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1o da LC n° 123, de 2006.

6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

£  de lances.

6.16. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico licitacão@iaauaretama.ce.aov.br.

6.17. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-sfmile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.17.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil.
6.17.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.17.3. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores à data de abertura da presente licitação.

£  6.17.3. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
- bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de 

Licitação.
6.18. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório.
6.19.0  Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a 
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico,
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sem 
a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo discriminado, em 
conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá: i
7.1.1. A modalidade e o número da licitação; J
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA; / j d /
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J
A PÓRÇA DO NOWO COM O POVO)

7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta por 
extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o(a) 
fornecimento/execução do serviço referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao 
fornecimento/execução do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta 
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -  modelo 
de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em sua proposta 
ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo 
II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá 
iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo 1 .zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, 
não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de 
contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos 
estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por item.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não 
informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.



7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive 
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro 
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do 
sistema.

7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/õu negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, 
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta 
Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), por meio do sistema ou através do e-mail: 
licitacão@iaauaretama.ce.gov.br
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento 
da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação.

7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos 
os itens do lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

7.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não 
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

PARA OS LOTES EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS (LOTES 09,10.12 e 14)

7.11 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.11.1. Como condição previa â aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de, o Pregoeiro (a) deverá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (www.portaldatransparencia.gov.br<http://www.portaldatransparencia.gov.br>). seção 
“Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como 
o Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no 
exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais), previsto 
no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 155 ou/> limite 
proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atiyidade no 
exercício considerado. (Acórdão n° 13.226 - 2a Câmara - TCU).
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7.11.2. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores 
das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola 
os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, 
§§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.
7.11.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro (a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, 
§§ 9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes.

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão 
eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.
8.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação â proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 20.00 (vinte reais).

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não 
será aceito pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como motivo “erro de cotação” 
ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 
aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa 
causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do 
licitante.
8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente âs 
penalidades constantes no art. 7o da Lei Federal 10.520/02.
8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência for 
decorrente de ucaso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa 
prévia.
8.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários.

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente.

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrónico, 
o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando 
o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrónico utilizado para divulgação.

8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação.

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

8.23. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as propostas 
empatadas.
8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.
8.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o 
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta x>u lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. __ /
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8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o pregoeiro 
irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema 
disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação é 
REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao 
valor negociado, e concluir a etapa.
8.29.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado 
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.
8.29.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

8.80. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, 
o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s)

•  melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no 
item 6.
8.30.1. O licitante vencedor deverá encaminhar sua Proposta de Preços Final Negociada (Proposta 
Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) no email; 
licitação@jaguaretama.ce.go.br.
8.30.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.30.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo â verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame.
8.30.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 04 (quatro) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que 
deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.30.5. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” 
se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8.30.6. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.30.7. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.30.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.30.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. /
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8.30.10. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no 
prazo definido no presente edital.

8.31. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, 
será aberta a opção pana interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em 
que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais 
no prazo de 3 (três) dia corrido, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dia corrido (que começará a correr do término 
do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.31.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação, 
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer 
correspondências enviadas no horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de 
segunda a sexta-feira.
8.31.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.31.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.31.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.31.6.0  recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.31.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.31.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a 
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.31.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

8.32. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.32.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação e subsequente 
formalização do contrato.
8.33. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão no sistema eletrónico.



8.33.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, 
os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 
para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.33.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrónico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.34. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR 
LOTE, cujo objeto dõ certame a ele será adjudicado.
8.34.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.34.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais ofertas 
subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.34.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.

8.35. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, 
cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.35.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — será 
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama- 
CE.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os
requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o 
estabelecido neste termo.

9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo 
Pregoeiro.

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta:
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS OU 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a



sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz.

9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;
9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1. Implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do 
Contrato.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência ou positiva de recuperação, expedida pelo distribuidor d^sede da 
pessoa jurídica;



9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, acompanhados de termo de abertura e encerramento, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 
das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

__________ ______Ativo Total_____________
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante 

Passivo Circulante

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente.

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
Balanço de abertura.

9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem a entrega/execução satisfatória dos produtos/serviços objeto desta licitação, devendo esses 
atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do 
atestado, identificação dó licitante, descrição clara dos produtos/serviços.
9.6.2. Declaração em que a empresa, se vencedora, será responsável pela emissão da A.R.T., 
jun to ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico.

9.6.3-Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -  CREA no qual 
conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(is) técnico(s).

9.6.4-Comprovação de que a proponente possui em seu quadro funcional permanente, na data prevista 
para entrega dos envelopes, responsáveis técnicos: ENGENHEIRO CIVIL para o(s) lote(s) 04, 10, 14 e 
ENGENHEIRO ELÉTRICO, para o($) lote(s) 03, 05, 07 cujo nome deverá constar na comprovação do 
CREA exigida no item acima, com comprovação de ser detentor de Anotação de Responsabilidade 
técnica pela execução de serviço já concluído, de característica semelhantes às do objeto do Edital.

9.6.4.1 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 
empregado ou contratado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivpsT
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b) Para dirotor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretória, devidamente 
registrada junto ao órgão competente.

c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação 
se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei.

9.6.5 - Prova de inscrição da empresa, através do CADASTUR, junto ao Ministério do Turismo, como 
organizadora de Eventos.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

9.7.2. Declaração de comprimento dos requisitos de Habilitação em atendimento ao disposto no Art. 4°, 
Inciso VII da lei 10.520/02.

9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.

9.7.5. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico licita cão@iaauaretama.ce.qov.br.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇAO.
9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, 
em atendimento ao disposto no Art 4°, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrónico ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Jaguaretama;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br.

9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedores inidôneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação
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aos requisitos exigidos.

9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o 
submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para decisão final e 
adjudicação do objeto. Sé, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de 
intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitátórios será feita pela Secretario (a) 
correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do que se 
encontra estabelecido no subitem acima.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão; formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelai SECRETARIAS, representada pelo 
Secretário (a), e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará ositermos da Lei n°. 8.666/93, da Lei n°. 
10.520/02, Decreto Municipal n° 029/2013 alterado e regulamento pelo decreto n° 043/2017, deste edital 
e demais normas pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser 
celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  Anexa a este editai.
11.1.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos. Será 
incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município, convocará o(s) licitante(s) 
vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 
aceito pelas SECRETARIAS.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado as SECRETARIAS convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação



final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação.
11.2.4. A contratação com os licitantes registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
fornecimento/serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 8666/93.

11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços Na 
imprensa oficial do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto na Lei n°. 
8.666/93 e Decreto Municipal n° 029/2013 alterado e regulamento pelo Decreto Municipal n° 043/2017.

11.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE') MESES.

11.6. A Ata de Registro de Preços não obriga as SECRETARIAS a firmarem qualquer contratação, nem 
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os produtos/serviços 
objetos desta licitação, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fomecer/execução dos produtos/serviços, em igualdade de condições.

11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando as SECRETARIAS optarem pelos produtos/serviços do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 
neste, for igual ou superior ao registrado.

11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do 
Município e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

11.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos/serviços, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços 
registrados.
11.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação económico- 
financeira.

11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelas SECRETARIAS para determinado Item.
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11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1o 
colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

11.14. Após a homologação do certame no sitio www.novobbmnet.com.br a Licitante vencedora será 
convocada pelo Pregoeiro para assinar a Ata de registro de Preços -  Anexo III deste Edital, devendo 
providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe 
for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro.
a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas no item 18 deste Edital.

11.15. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar 
situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos 
solicitados para a contrafação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de

A  Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 
a Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de 
Referência e na ata de registro de preços e Minuta do Contrato -  Anexo III e IV deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo 
disposição em contrário.
c. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados 
de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

12. O contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2023/2024, a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do Material/Serviço ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do 
material/Serviço, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 
proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do/ valor inicial 
atualizado do contrato.
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13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 
ou em parte.

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão 
competente.

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento do(s) 
produto(s) execução dos serviço(s) licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo 
as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas pela Secretaria de correspondente, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta, observadas as condições da proposta.

14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.
14.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l - fTx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso
14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d" da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e 
comprovada pela contratada.
14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação 
das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral 
de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído. j
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15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, ata 
de registro de preços e na minuta do instrumento de Contrato.

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a 
contar da expedição da autorização de fornecimento / ordem de serviços.

16.2. A entrega do(s) produto(s) / serviço(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros.

16.3. Tratando-se de produto / serviço facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual 
constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s)/serviço(s), para posterior verificação da 
conformidade do(s) produto(s)/serviço(s) com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do(s) produto(s)/servíço(s) e consequente aceitação.

16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor será 
convocado para a assinatura do Contrato;

16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;

16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato 
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até 31 de dezembro de 2023/2024, prazo 
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado de 
acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos 
direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades iegalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes 
convocados nos termos do item 16.9, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta do 
Contrato.
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17.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à cada Órgão 
Municipal contratante.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e das 
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento 
na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 7
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18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garahtidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo dè força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as 
seguintes práticas:

a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou índiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;

c) “prática conluiada”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não- 
competitivos;

d) “prática coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. — '
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19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa 
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis.

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrónico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento da impugnação.

20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrónico, na forma 
do edital.

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.

20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário.
20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.



20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama.

20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público.

20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

_  20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
9  documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrentes.

20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.

20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua Tristão 
Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama -  Ceará, Tel. (88) 3576.1305 -  CEP n° 63.480.000, nos dias 
úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico www.novobbmnet.com.br. 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.aov.br e www.iaguaretama.ce.gov.br

_  20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n° 10.520, de 
2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.
20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jaguaretama, 
com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 17 de Julho de 2023.

JOSE JURAÍLSON BEZERRA BRITO
Secretário de Governo e Gestão

JOSE ABÍLIO RODRIGUES XAVIER
Secretário de Infraestrutura Urbanismo e Serviços Públicos
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FRANCISCA AIRLENE DANTAS E SILVA
Secretária Municipal de Saúde

JOSE JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação

FRANCISCO HELDER PINHEIRO LEMOS
Secretário de Agricultura Pefcuária e Apoio ComunitárioaP^íuári

PRICILA C ÍA CORDEIRO
Secretária de Assistência Social Cidadania e Empreendedorismo

BARBARA RODRÍ&UES PEREIRA TEOFILO
Secretaria de Cultura e Turismo

FERNANDO ITALO BORGES DIÓGENES
Secretário Municipal de Esportes e Juventude
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:
O presente tem como objetivo estabelecer as diretrizes para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA ORGANIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS EVENTOS DE FESTIVIDADES 
DO MUNICÍPIO, COMPREENDENDO: LOCAÇÃO DE PALCO, SISTEMA DE SOM, SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO, BANHEIROS, ATRAÇÕES ARTÍSTICAS, INCLUINDO TAMBÉM, RECURSOS 
HUMANOS, PLANEJAMENTO OPERACIONAL, EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO DO EVENTO, 
APOIO LOGÍSTICO, BEM COMO, DEMAIS SERVIÇOS AUXILIARES, JUNTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, em conformidade com as especificações técnicas 
e demais elementos constantes deste termo.

1. JUSTIFICATIVA:

A presente contratação visa prover o órgão solicitante de empresa qualificada para conduzir 
eventos públicos em diferentes âmbitos sociais, tendo em vista que. os cerimoniais e eventos vem a 
celebrar acontecimentos importantes e significativos, estabelecer contatos de natureza Protocolar, 
Cultural, Esportiva, Social e Política.

Contratação de serviços especializados a serem prestados na organização e fornecimento de 
infraestrutura necessária à realização dos principais eventos de festividades do Município, 
compreendendo: locação de palco, sistema de som, sistema de iluminação, banheiros, atrações 
artísticas e seguranças, incluindo também, recursos humanos, planejamento operacional, execução, 
acompanhamento do evento, apoio logístico, bem como, demais serviços auxiliares, ampara-se na 
constatação que eventos de cunho festivo já fazem parte do calendário sociocultural do Município que, 
por seu viés tradicional também contribui para a economia, o lazer, o entretenimento e o turismo local. 
Com esta iniciativa a gestão municipal investe igualmente no desenvolvimento da cultura por meio de 
incentivos a manifestações artísticas e culturais. Com a realização do evento, se investe ainda no 
crescimento de ações voltadas para o fomenta e difusão cultural, além de geração de renda, posto que 
muitos são visitantes e filhos da terra que acorrem a Jaguaretama no sentido de participarem dos 
acontecimentos anuais, alavancando desse modo, a economia local durante os momentos festivos

2. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
2.1. Para a entrega deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO ELETRÓNICO, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições 
do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que 
disciplinam a licitação na modalidade de Pregão Eletrónico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente 
as normas constantes da Lei 8.666/93 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06 e 
outras normas aplicáveis à espécie.
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2.2. A presente licitação processar-se-á pelo Sistema de Registro de Preços, com fulcro nos incisos I, II, 
III e IV do art. 3o do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações posteriores.
2.2.1. A opção pelo Sistema de Registro de Pregos decorre da vantagem de otimizar os serviços e 
prazos e reduzir os custos de novas licitações, sendo um importante instrumento de planejamento e 
controle das necessidades de materiais e serviços adotadas na Administração Publica, tendo seu 
alicerce no inciso II, art. 15, da Lei n° 8.666/1 993. A adoção pelo Sistema de Registro de Preços 
justifica-se, ainda, pela necessidade de contratações frequentes/recorrentes do referido objeto, situação 
que caracteriza a necessidade continua de aquisição dos materiais e serviços constantes do presente 
termo, não sendo possível mensurar previamente o quantitativo total a ser fornecido do produto ao longo 
do exercício financeiro.

2.2.2. Optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços em razão de se tratar de materiais e 
serviços que, por suas características, apresentam possibilidades de entregas/execução parceladas, 
mas dificulta a definição prévia do quantitativo exato a ser demandado pela administração.

2.2.3.Cabe ressaltar que a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta 
contratação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da 
economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, descomplicando 
procedimentos para contratações de materiais/serviços, reduzindo a quantidade de licitações, 
propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e 
médias empresas, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano 
em Ata para quando surgir a necessidade, executar o serviço.

2.2.4.objeto registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens.
Sistema de Registro de Preços pode ser adotado tanto nas contratações para aquisição de bens ou 
produtos, como para a prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre nas hipóteses: 
necessidade de contratações frequentes; aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; aquisição de bens 
ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 
governo; ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

4 )  demandado pela Administração.

2.2.5. A classificação de serviços comuns justifica-se, neste caso, por serem materiais/serviços de fácil 
acesso e cujas especificações são usualmente e amplamente encontradas no mercado.

2.3. O critério de julgamento a ser adotado deverá ser o de MENOR PREÇO POR LOTE.
2.3.1. É certo que o processo licitatório deve procurar a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública e proporcionar elevado nível de competitividade e igualdade de tratamento 
entre os participantes do certame, de forma a garantir a consecução dos princípios constitucionais da 
eficiência e isonomia, consoante art. 37 da Constituição Federal de 1988. Entretanto, vale destacar 
que a proposta mais vantajosa para a Administração Pública deve considerar aspectos técnicos e 
não apenas valores absolutos. É o que afirma Marçal Justen Filho:

"Menor preço não envolve apenas uma consideração a valores 
absolutos. O melhor preço configura-se em função da avaliação dos 
valores globais que a Administração desembolsará para fruição do
objeto licitado. Não há defeito em se examinar questões técnicas



para definir melhor preço. Assim, o exame do rendimento e a 
apuração dás qualidades propostas, enquanto meio de definir o 
melhor preço, não desnaturam a licitação. Trata-se de apurar o 
menor preço real -  aquele que acarretará o menor desembolso 
(custo) para a Administração” (Justen Filho, Marçal. Comentários à 
lei de licitações e contratos administrativos. 15a ed. São Paulo, 
Dialética, 2012, p. 712)."

2.3.2. A opção pelo agrupamento, se faz pela conveniência e economia na gestão, inter-relação 
entre os bens, gerenciamento e controle na execução dos contratos. O procedimento efetuado por 
meio de lote(s)acarretará uma maior racionalização quanto ao número de contratos que poderão 
advir do processo licitatório, evitando que suas gestões e fiscalizações demandem elevado número 
de servidores, fato que, por si só, representaria anti-economicidade, no momento em que haveria 
necessidade de grande disponibilização do tempo laborai dos referidos servidores, fato que 
representa maiores gastos para a Administração, especialmente diante de um quadro de notória 
carência de agentes da Administração Pública para a execução de atividades-meio.
2.3.3. A disputa por lote único evita ainda que licitantes que vençam apenas um item (na licitação por 
itens) demonstrem desinteresse no atendimento, e desistam do item, durante a sessão pública, 
mesmo tendo conhecimento das penalidades a serem impostas. Ou podem realizar uma execução 
contratual precária de ido aos autos custos logísticos.
2.3.4. Haverá um ganho na economia de escala, uma vez que quantidades a serem adquiridas pela 
licitante vencedora do(s)lote(s)serão muito maiores, condição propiciadora de obtenção dos insumos 
a valores menores. Com isso, poderá ocorrer economia no valor final de cada bem, refletindo, tal 
fato, no valor final da contratação. Cabe ainda ressaltar que o agrupamento visará tomar o preço 
mais atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o 
número de interessados na licitação.

2.3.5. Urge frisar, que a adjudicação por grupo ou lote não pode ser tida, em princípio, como 
irregular. É cediço que a Súmula n° 247 do TCU estabelece que as compras devam ser realizadas 
por item e não por preço global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia 
de escala. Mas a perspectiva de administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido 
pode se enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula n° 247, de que haveria prejuízo 
para o conjunto dos bens a serem adquiridos.
2.3.6. A Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplicação de 
contratos que poderiam estar resumidos em um só ou em um número reduzido de contratos, 
optando, então, de acordo com suas necessidades administrativas e operacionais, pelo agrupamento 
em lotes. É claro que essa possibilidade deve ser exercida dentro de padrões mínimos de 
proporcionalidade e de razoabilidade.
2.3.7. Ad argumentandum, acerca do alcance da Súmula n° 247 do TCU, cabe trazer à colação o 
entendimento consubstanciado no voto condutor do Acórdão n° 5260/2011-1a Câmara, do qual julgo 
oportuno extrair o seguinte excerto:

“5. A representante mencionou, como reforço à sua pretensão, a 
Súmula TCU n° 247, que diz acerca da obrigatoriedade da
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adjudicação por itens. A atenta leitura da Súmula, contudo, 
demonstra que a adjudicação “por itens”, nela defendida, está posta 
como contraponto à adjudicação “por preço global”. O que 
pretendeu, então, estabelecer a Súmula TCU n° 247, foi consolidar o 
entendimento prevalecente nesta Casa, no sentido de que é 
condenável a adjudicação por preço global, por representar, no geral, 
restrição à competitividade. Não teve

a referida Súmula a pretensão de condenar a adjudicação por lotes, 
tanto assim que eles sequer foram mencionados.

2.3.8. Nessa esteira, não se pode pretender conferir interpretação à lei que seja contrária aos 
princípios da razoabilidade e da economicidade. No caso concreto que se examina, a adjudicação 
por itens, implicaria na necessidade de publicação de inúmero contratos diferentes, com indubitável 
custo administrativo para sua formalização, publicação e gerenciamento.

2.4.8. Assim, e considerando que os lotes podem ser compostos por itens de uma mesma natureza, 
vislumbramos a possibilidade da realização do certame agrupado em lotes.

2.3.9. O TCM/CE já se manifestou através do Acórdão n° 688/2017, de lavra do Nobre Conselheiro- 
Substituto, Dr. Davis Santos Matos, que julgou o processo 2011.MRU.PCS.10147/12, pela possibilidade 
de julgamento por lotes, a saber

“(...) No entanto, a adjudicação por lote, também autorizada pela mesma norma, não pode ser 
descartada, razão pela qual continua no leque de escolhas do gestor público.

(■■■)

Sendo assim, divergindo da Procuradoria de Contas, acosto-me ao Corpo Técnico da DIRF, 
RATIFICANDO a pecha, haja vista não constar nos autos os motivos que levaram o defendente a optar 
pela adjudicação por lotes. No entanto, entendo que o elevado número de mercadorias a que se refere 
o certame em debate poderia tomar a adjudicação por item de difícil operacionalização, talvez até 
onerando demasiadamente o procedimento. Por essa razão, considero a aplicacão de sanção 
pecuniária desarrazoada, mas mantenho DETERMINAÇÃO à gestão para que, doravante, faça 
integrar nos procedimentos licitatórios. cuia adiudicacão ocorra por lote, a necessária 
justificativa, destacando a vantaiosidade da escolha para a Administração Pública, (grifos nosso)

2.3.10 - Isto posto, optou-se por adotar uma licitação do tipo menor preço por lote, ao invés de menor 
preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais conveniente, aumentaria a 
uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se 
tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por item ainda assim deverão ser levados 
em consideração e verificada sua coerência com o mercado, evitando-se distorções nos valores para 
cada item em vistas a realidade mercado lógica.



2.4. Os lotes 09, 10, 12 e 14, são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48 da lei complementar N° 
123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.

2.4.1 - Os demais lotes serão de ampla disputa será garantida as licitantes microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na Seção I do 
Capitulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.

3. DO LOCAL A SER ENTREGUE OS SERVIÇOS:

3.1. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente nas 
dependências da Contratante ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e 
conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da 
execução dos serviços.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/OBJETO:

| LOTE 001 - LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL |

0001 DECORAÇÃO DE GRANDE PORTE- I 
Descrição: Serviço de decoração e ornamentação temática no local | 
onde serão realizados os eventos com materiais alternativos e | 
regionais, cortinas, bancadas, iluminarias, malhas, balões e | 
arranjos de flores naturais, para uma área de no minimo 5.000m2. |

21.00 SERVIÇO

0002 DECORAÇÃO DE MÉDIO PORTE- I
Serviço de decoração e ornamentação temática no local ondé serão | 
realizados os eventos com materiais alternativos e regionais, | 
cortinas, bancadas e iluminarias, balões, para uma área de no | 
minimo 2.500m2. I

19.00 SERVIÇO

0003 DECORAÇÃO DE PEQUENO PORTE. I
Serviço de decoração e ornamentação temática no local onde serão | 
realizados os eventos com materiais alternativos e regionais, | 
cortinas, bancadas, iluminarias, balões e entre outros para uma | 
área com média de 1.250m2. I

17.00 SERVIÇO

LOTE 002 - LOTE 02

ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL DE GRANDE PORTE I 
artista ou banda com repertório voltado para os ritmos de axé, | 
forró ou sertanejos para realização de shows em praça pública com | 
duração minima de duas horas, munidas de todos os instrumentos de | 
palco necessário para sua apresentação. para apresentações em | 
datas comemotarativas como, reveillon, festival junino e outros
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0002

0003

0004

LOTE 003 - LOTE 03

0001

0002

0003

0004

0005

12.00 SERVIÇO
ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL DE MÉDIO PORTE
artista óu banda com repertório voltado para os ritmos de axé, 
forró, mbps ou pop rock. para realização de shows em praça
pública com duração minima de duas horas, munidas de todos os
instrumentos de palco necessário para sua apresentação, para 
apresentações em datas comemorativas como, reveillon, festival 
junino

19.00 SERVIÇO
ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL DE PEQUENO PORTE
artista ou banda com repertório voltado para os ritmos de axé, 
forró, mbps ou pop rock. para realização de shows em praça
pública com duração minima de duas horas, munidas de todos os
instrumentos de palco necessário para sua apresentação.

12.00 SERVIÇO
ATRAÇÃO LOCAL DE MÉDIO PORTE-
Contratação de Atração de Renome local de médio porte, artista ou 
banda com repertório voltado para os ritmos de Axé, forró. Mpb ou 
pop Rock. Para realização de Shows em praça pública e locais 
escolhidos pela contratante, com duração mínima de duas horas, 
munidas de todos os instrumentos de palco necessários para sua 
apresentação êm eventos institucionais.

38.00 SERVIÇO

ILUMINAÇÃO BRANCA DE MÉDIO PORTE.
Locação de sistema de iluminação branca de médio porte - 36
reíletores PAR 64 s/ Gelatina, 20 Set Light. mesa de comando, 3
módulos potência, cabos e conectores, aplicável em diversas ações 
governamentais e institucionais, com montagem e desmontagem.

1.00 DIA
ILUMINAÇÃO BRANCA DE PEQUENO PORTE.
Locação de sistema de iluminação branca de pequeno porte - 24
reíletores PAR 64 s/ Gelatina. 10 Set Light, mesa de comando. 2
módulos potência, cabos e conectores.

1.00 DIA
ILUMINAÇÃO BRANCA EM HASTER MÓVEL
ILUMINAÇÃO BRANCA ÈM HASTER MÓVEL DE 06 M DE ALTURA 4000 W.
04
POSTES EM METAL COM 06 METROS DE ALTURA, CONTENDO PACK DE 
REFLETORES DE 1000W CADA IP68.

12.00 SERVIÇO
ILUMINAÇÃO CÊNICA E DE EFEITOS
01 mesa de comando pilot (luz), 06 ribalta rgbwa+uv pro de 24 
canais de 15wats com DMX, 02 refletores cob pro de 200 wats com 
bandor luz quente e fria, 10 refletores par led rgbwa+uv 18 xl8 
pro de 350wats com DMX, 04 refletor luz cob indoor 300 wats pro 
com DMX, 02 máquina de fumaça de 1800 wats com com 2 litros de 
glicerina incluso DMX, Máquina de lançar papel picado, 02 
ventiladores de chão, 04 muving hed 7R 230, cabos e conectores.

7.00 SERVIÇO
ILUMINAÇÃO COLORIDA DE PEQUENO PORTE.
Descrição: locação de sistema de iluminação de pequeno porte de 
acordo com as dimensões do palco de pequeno porte sendo-24 
Reíletores PAR 64 s/ Gelatina, 10 Set Light, 4 muving Light. 4 
Mini Brutts, 2 ventiladores, duas maquinas de Fumaça Mesa
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Comando, 4 Módulos Potência. Cabos e Conectores.
12.00 DIA

ILUMINAÇÃO COLORIDA GRANDE PORTE
Locação de sistema de iluminação com grid colorida de grande 
porte - 64 reiletores PAR 646box truss, 4mini brutts, 6 set 
light, 24 movinglights, mesa comando, 4 módulos, potência, cabos 
e conectores PORTE.

17.00 DIA
ILUMINAÇÃO COLORIDA MÉDIO PORTE
locação de sistema de iluminação colorida de médio porte - 36 
Reiletores PAR 64 s/ Gelatina. 20 Set Light 14 muving Lighl, 
6Mini Brutts, 1 ventiladores, duas maquinas de Fumaça Mesa 
Comando. 4 Módulos Potência. Cabos e Conectores, aplicável em 
diversas ações governamentais e institucionais, com montagem e 
desmontagem.

13.00 DIA
LOCAÇÃO DE TELÃO COM RETROPROJETOR
Locação com montagem, operação e desmontagem de retroprojetor, 
para exibição de imagens e transmissão ao vivo, videos 
promocionais e logomarcas.

32.00 DIA

LOTE 004 - LOTE 04

0001

0002

0003

0004

0005

LOCAÇÃO DE CAMARIM TIPO I
Locação de camarim montado em aluminio com 4m de frente por 4m de 
fundos, a coberta montada em estrutura tubular em lona Nitgh&Day 
com área maria que a área do camarim passando no minimo 0,50cm em 
cada lado, piso revestido em carpete cinza, climatizado com
banheiro químico.

9.00 DIA
LOCAÇÃO DE CAMARIM TIPO II
LOCAÇÃO DE CAMARIM TIPO 2 - Locação de camarim montado em
aluminio com 4m de frente por 6m de fundos, a coberta montada em 
estrutura tubular em lona Nitgh&Day com área maria que a área do 
camarim passando no minimo 0,50cm em cada lado, piso revestido em 
carpete cinza, climatizado com banheiro quimico.

4.00 DIA
LOCAÇÃO DE CAMARIM TIPO III
LOCAÇÃO DE CAMARIM TIPO 3 - Locação de camarim montado em
aluminio com 6m de frente por 6m de fundos, a coberta montada em 
estrutura tubular em lona Nitgh&Day com área maria que a área do 
camarim passando no minimo 0,50cm em cada lado, piso revestido em 
carpete cinza, climatizado com banheiro químico.

3.00 DIA
LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE.
Locação de Palco em estrutura de alumínio coberto, medindo 20m de 
frente por 1 Om de fundo de área coberta de boca, com 2m de 
altura do chão ao piso e pé direito com 17m de altura, estrutura 
para PA LINE em alumínio Q30 de 2m de largura por 8m de altura, 
com áreas de backstage nas duas laterais sendo uma medindo SmxSm 
e a outra medindo 8mx6m coberta em lona Nigth&Day branca, piso em 
estrutura revestida em compensado de 15mm acarpetado, na cor 
grafite, duas escadas, com fechamento completo em torno do palco 
em Painel de 3x2 estrutura em metalom, revestido em madeira.

15.00 DIA
LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE
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Locação de Palco era estrutura dè alurainio ou ferro galvanizado 
coberto, medindo 6ra de frente por 6m de fundo de área coberta de 
boca, estrutura para PA L!NE em aluminio ou ferro galvanizado de 
2m de largura por 6rá de altura, com áreas de back stage nas duas 
laterais medindo 4mx4m coberta em lona Nigth &Day branca, piso em 
estrutura metálica, revestido em compensado de 15mm acar etado, 
na cor rafite, escada, com fechamento completo em torno do palco 
ém Painel e metalom, revestido em madeira.

18.00 DIA
LOCAÇÃO DE PALCO MEDIO PORTE
Locação de Palco em estrutura de aluminio coberto, medindo 12m de 
frente por 8m de fundo de área coberta de boca, com 2m de altura 
do chão ao piso e pé direito com 6m, estrutura para PA LINE era 
aluminio Q30 de 2m de largura por 8m de altura, com áreas de back 
stage nas duâs laterais medindo SmxSm coberta em lona Nigth&Day 
branca, piso em estrutura metálica medindo 24m de frente por 8m 
de fundos, revestido em compensado de 15mm acarpetado, na cor 
grafite, duas escada, com fechamento completo em torno do palco 
em Painel de 3x2 estrutura em metalom, revestido em madeira.

15.00 DIA
LOCAÇÃO DE PALCO MINI PORTE
PALCO MINI PORTE: Locação de Palco em estrutura de aluminio ou
ferro galvanizado coberto, medindo 6m de frente por 6m de fundo 
de área coberta de boca, estrutura para PA L!NE em aluminio ou 
ferro galvanizado de 2m de largura por 6m de altura, com áreas

5.00 SERVIÇO
PASSARELA DE 30 METROS VERMELHA PARA PASSAGEM DOS FORMANDOS

1.00 UNIDADE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRID
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRID -Descrição: Prestação de Serviços em 
Locação de GRID QSO aplicável em eventos, com montagem e
desmontagem. METRO LINEAR.LOCAÇÃO DE GRID Q30 APLICÁVEL EM 
DIVERSOS EVENTOS, COMMONTAGEM E DESCONTAGEM. (INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO )

1,790.00 METRO 
BARRICADAS.
-Locação de barricadas, com montagem e desmontagem para 
isolamento de área, fabricadas em ferro galvanizado e aluminio, 
medindo Ixlm.

200.00 METRO 
FECHAMENTO-
Paineis de MDF /MADEIRA ou similar de no minimo lOrnm com moldura 
de metalon, medindo no minimo 2m de altura, pintados da cor 
solicitada pelo contratante.

750.00 METRO
LOCAÇÃO DE DlSCIPLINADORES.
Locação com montagem e desmontagem de disciplinadores para 
isolamento de área, em modelo intertraváveis em estrutura de 
ferro na altura minima del.20 metros, acabamento superior sem 
ponteira, aplicável em diversas ações governamentais e 
institucionais.

0013
3,210.00 METRO 

PRATICÁVEIS
PRATICÁVEL EM ESTRUTURA DE METALON GALVANIZADO, COBERTURA EM 
CARPETE COM PAINEL DE FUNDO EM TECIDO PERSONALIZADO (DEFINIDO 
PELA GESTÃO). COM CONTRATAÇÃO MINIMA DE 28,00 M2.

390.00 METRO QUADRADO /
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00X4 | PAINEL DE LONA
| PAINEL DE LONA PARA REGISTRO FOTOGRÁFICO 5MX2,70. 
I 4.00 UNIDADE

LOTE 005 - LOTE 05

00 01 SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE- BANDAS NACIONAIS
02 Mesas de som digitais de minimo 64 canais de entrada, 32 
canais de saida com sistema de gravação multi pistas. 24 Caixas 
de subgraves duplos 1600W RMS (caixas originais não serão aceitas 
cópias). 24 Caixas line array auto amplificadas de no minimo 600W 
RMS com amplificação classe D. ( caixas originais não serão 
aceitas cópias). 08 Amplificadores classe D 4500W RMS 01 Notebook 
e placa de som. 01 CDJ 400. 04 Processadores digitais com 04 
entradas e 08 saidas 2481T x 96KHZ. 02 Filtros de AC com 08 
saidas. 02 Transformadores isoladores balanceados 04 canais 
entrada 600 ohms e saida 300 ohms. 04 Talhas 2T por lOm 01 Main 
power digital, 63A com contator e horimetro, saidas 220v e HOv. 
01 Cabo de AC 4xl6mm e lOOm. 01 Cabo de aterramento lxl6mm na cor 
verde. 02 Varas de 01 polegadas para aterramento. 01 Multicabo 
com 64 vias e 80m. 03 Cabos spliter 12 vias e 80m. 02 Talhas 1 T 
5m. 02 Side Fill com 08 line array 600W RMS e 04 subgraves duplos 
1600W RMS. 01 Drum Fill com 01 subgrave duplo 1600W RMS. 08
Monitores de 800W RMS com curva de resposta flat (caixas 
originais) 01 Amplificador de 08 canais e entradas balanceadas
pâra fones deouvido. 08 Fones de ouvido 30 ohms. 01 Caixa de 
guitarra a válvula 200W RMS. 01 Sistema de contra baixo 800w RMS. 
am lificador, caixa com 8 autofalantes de 8 polegadas). 02
Microfones sem fio UHF-R digital com seleção de grupos e canais e 
amplificador de antenas. 01 Kit de microfones de qualidade 
comprova para bateria 12 unidades. 03 Microfones para
instrumentos de sopro. 22 Microfones de qualidade comprovada para 
uso geral. 18 Direct box passivos. 02 Direct box ativo. 25 
Pedestais tipo pé de ferro com tamanhos P, Me G. 02 Garras para 
microfones. 01 lntercom. 01 Bateria (apenas tambores) bumbo 22, 
tons 10, 12 e 14. Sistema deve atender todas as especificações, 
exigências e especificidades em quantidades suficientes e demais 
equipamentos exigidos que atendam rider técnico de atrações 
musicais de médio e grande porte
Acompanhado e operado por 02 
técnicos capacitados e equipe de apoio 

S i s t ema devidamente 
aterrado
Extintores de incêndio de acordo com as exigências do 
corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) emitida por profissional competente
Todo serviço deve
ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança.

0002
20.00 DIA

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE.
SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - 01 Mesa de som digital de 2481T x
48KHZ de mínimo 32 canais de entrada, 16 canais de saída com 
sistema de gravação multi pistas. 08 Caixas de subgraves duplos 
1600W RMS (caixas originais não serão aceitas cópias). 08 Caixas 
line array autoamplificadas de no mínimo 600W RMS com 
amplificação classe D. ( caixas originais não serão aceitas 
cópias) 02 Amplificadores classe D 4500W RMS 01 Notebook e plac;
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de som. 02 Processadores digitais com 04 entradas e 08 saldas 
2481T x 96KHZ. 01 Filtros de AC com 08 saldas. 01 Transformadores 
isoladores balanceados 04 canais entrada 600 ohms e saida 300 
ohms. 02 Talhas 2T por lOm 01 Main power digital, 63A com 
contator e horimetro, saidas 220v e HOv. 01 Cabo de AC 4xl6mm e 
100111. 01 Cabo de aterramento lxl6mm na cor verde .02 Varas de 
01 polegadas para aterramento. 02 Cabos spliter 12 vias e 80m. 02 
Talhas 1 T Sm. 02 Side Fill com 04 line array 600W RMS e 02 
subgraves duplos 1600W RMS. 01 Drum Fill comOl subgrave duplo 
1600W RMS. 04 Monitores de 800W RMS com curva de resposta flat ( 
caixas originais). 01 Amplificador de 08 canais e entradas
balanceadas para fones de ouvido. 08 Fones de ouvido 30 ohms. 01 
Caixa de guitarra a válvula 100W RMS. 01 Sistema de contra baixo 
400w RMS. 02 Microfones sem fio UHF digital com seleção de 
canais. 01 Kit de microfones de qualidade comprova para bateria 
08 unidades. 03 Microfones para instrumentos de sopro. 10 
Microfones de qualidade comprovada para uso geral. 10 Direct box 
passivos. 02 Direct box ativo. 15 Pedestais tipo pé de ferro com 
tamanhos P, M e G. 02 Garras para microfones. 01 lntercom. 01 
Bateria (apenas tambores) bumbo 22, tons 10, 12 e 14. ? Sistema 
deve atender todas as especificações, exigências e
especificidades em quantidades suficientes e demais equipamentos 
exigidos que atendam rider técnico de atrações musicais de médio 
porte.Acompanhado e operado por 02 técnicos capacitados e equipe 
de apoio. Sistema devidamente aterrado. Acompanhada na montagem, 
desmontagem e durante todo o evento por equipe com equipamento de 
segurança (EPI). Extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida porprofissional competente. 
Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, 
pessoal, transporte, hospedagem e alimentação.
Todo serviço deve
ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança.

21.00 DIA

01 Mesa de som digital de mínimo 16 canais de entrada, 08 canais 
de saída. 04 Caixas de subgraves duplos 1600W RMS (caixas 
originais não serão aceitas cópias). 04 Caixas line array 
autoamplifiçadas de no mínimo 600W RMS com amplificação classe D. 
(caixas originais não serão aceitas cópias). 02 Amplificadores 
classe D 4500W RMS. 01 CDJ 400. 01 Processador digital com 04 
entradas e 08 saídas 2481T x 96KHZ. 01 Filtros de AC com 08 
saídas. 01 Transformadores isoladores balanceados 02 canais 
entrada 600 ohms e saída 300 ohms. 01 Main power digital, 32A com 
saídas 220v e HOv. 01 Cabo de AC 4xl6mm e SOm. 01 Cabo de 
aterramento lxl6mm na cor verde. 02 Varas de 01 polegadas para 
aterramento. 04 Monitores de 800W RMS com curva de resposta flat 
(caixas originais). 01 Caixa de guitarra a válvula ÍOOW RMS. 01 
Sistema de contra baixo 400w RMS. 01 Microfone sem fio UHF 
digital com seleção de canais. 01 Kit de microfones de qualidade 
comprovada para bateria 08 unidades. 10 Microfones de qualidade 
comprovada para uso geral. 08 Direct box passivos. 10 Pedestais. 
Sistema deve atender todas as especificações, exigências e 
especificidades em quantidades suficientes e demais equipamentos 
exigidos que atendam rider lécnico de atrações musicais de médio 
porte

0003 j SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE.
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Acompanhado e operado por 02 técnicos capacitados e 
equipe de apoio

Sistema devidamente aterrado 
Acompanhada na
montagem, desmontagem e durante todo o evento por equipe com 
equipamento de segurança (EPI)
Exlintores de incêndio de acordo

0004

com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART {Anotação 
de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional
competente
Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, 

encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação
Todo
serviço déve ser preslado com excelente qualidade, acabamento e 
segurança.

16.00 DIA
sonorização de mini porte.
01 Mesa de som digital de minimo 16 canais de entrada, 08■canais 
de saida.02 Caixas de subgraves duplos 1600W RMS {caixas 
originais não serão aceitas cópias). 04 Caixas point source
autoamplificadas de no minimo 600W RMS com amplificação classe D.
{ caixas originais não serão aceitas cópias). 01 Amplificador 
classe D 4500W RMS. 01 CDJ 400. 01 Processador digital com 02 
entradas e 06 saidas. 01 Filtros de AC com 08 saidas. 01 
Transformadores isoladores balanceados 02 canais entrada 600 ohms 
e saida 300 ohms. 01 Main power digital, 16A com saidas 22Ov e 
HOv, 01 Cabo de AC 2xl6mm e SOm. 01 Cabo de aterramento lxl6mm 
na cor verde. 02 Varas de 01 polegadas para aterra menta. 02 
Monitores de 800W RMS com curva de resposta ilal {caixas 
originais). 01 Microfone sem fio UHF digital com seleção de 
canais. 01 Kil de microfones de qualidade comprovada para baleria 
08 unidades. 04 Microfones de qualidade comprovada para uso 
geral. 06 Direcl box passivos. 08 Pedestais.? Sistema deve 
atender todas as especificações, exigências e especificidades em 
quantidades suficientes e demais equipamentos exigidos que 
atendam rider técnico de atrações musicais depequeno parle 
Acompanhado e operado por 01 técnico capacitado e equipe de 
apoio
Sistema devidamente aterrado Acompanhada na montagem, 

desmontagem e durante todo o evento por equipe com equipamento de 
segurança (EPI) Exlintores de incêndio deacordo com as exigências 
do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente: 
Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, 
pessoal, transporte, hospedagem e alimentação Todo serviço deve 
ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança.

3.00 DIA
0005 | LOCUÇÃO E SONORIZAÇÃO AMBIENTE

ESPECIFICAÇÃO
SONORIZAÇÃO EM SOM AMBIENTE NA ÁREA PRINCIPAL DO 

EVENTO E PISTA DE JULGAMENTO, LOCUÇÃO NAS SOLENIDADES DE ABERTURA 
E ENCERRAMENTO OFICIAL DO EVENTO, NA CABINE CENTRAL COM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS (UTILIDADE PUBLICA E HORA CERTA) E INFORNES SOBRE O 
EVENTO, NA PISTA DE JULGAMENTO COM A CHAMADA DOS APRESENTADORES 
COM SEUS RESPECTIVOS PRODUTOS E ANUCIANDO OS RESULTADOS DE
CATEGORIAS, CAMPEONATOS E GRANDES CAMPEONATOS E IRRADIAÇÃO DE 
MÍDIA PUBLICITÁRIA E PROGRAMAÇÃO MUSICAL COM REPERTÓRIO VARIADO.



2.00 DIA

LOTE 006 - LOTE 06 

0001 I MESTRE DE CERIMÓNIA

0002

Contratação de Mestre de cerimónia com experiência em eventos de 
grande porte (acima de 600 pessoas). Profissional capacitado para 
a realização de serviços de condução do cerimonial.

16.00 SERVIÇO
PRODUÇÃO LIVE STREAMING PODCAST
Serviço produção de podcast ao vivo Portando Rack movei de
streaming, Dois computadores/ Uma Tv 55 polegadas , Mesa de corte
de video , Mesa de som 12 canais, placa de áudio, Placa de
captura de video , Quatro microfones valvulados dinâmicos. Quatro 
braço articulado, Cinco fones de ouvido, Monitores de audio de 
referencia, Imagens com (03) câmeras Full HD, (03) tripé de
câmeras, Um slider movei, Produção e armazenamento de videos em 
fui hd Gravado em ssd, Arquivos contendo áudio e/ou textos, 
podendo sofrer alterações conforme necessidade. Du*as luz 
profissional fresnel cob 200 pro com bandor, Dois refletro branco 
de 200 wats e todos os acessórios necessários para realizar a 
transmissão. A contratada tem até 24 horas para comparecer ao 
local estabelecido para montagem de equipamento, (obs )Teste de 
trasnmissão no dia do evento no minimo (Duas) 2hs horas antes da 
transmissão. Despesas de alimentação, Translado e Internet por 
conta da contratada.

I

0003

0004

10.00 SERVIÇO 
PRODUTORA DE EVENTOS.
Contratação de empresa produtora de eventos de Cunho Cultural e 
de Espetáculos artísticos com equipe de produtores profissionais, 
para a produção total do evento, desde o inicio da chegada da 
estrutura até o termino total do evento. Produzindo coordenando e 
organizando os eventos em toda sua totalidade tanto na parte da 
esbúutura como nas atrações.

27.00 SERVIÇO 
RADIO COMUNICADOR
Rádio comunicador, tipo talkboult ou similar, com no minimo 22 
canais principais e 60 subcanais com fone de ouvido e microfone 
de lapela de primeira linha, bateria recarregável de no minimo 
lOh de duração e 20h de standby, com alcance minimo de 8km em 
área aberta.

0005
70.00 DIA

TRANSMISSÃO LIVE STREAMING
TRANSMISSÃO LIVE STREAMING CULTURAL, ESPORTIVO, EDUCACIONAL E 
INSTITUCIONAL Serviço de filmagem para transmissão ao vivo de 
eventos com Rack movei de streaming, Portando Dois computadores, 
Duas Tvs 55 polegadas , Mesa de corte de video , Mesa de som 12 
canais, Duas placa de áudio, Placa de captura de video Indexada, 
Duplo Monitores de audio de referencia, Uma caixa amplificad em 
tripé, Duplo microfone sem fio, Cinco microfones de fio, Cinco 
fones de ouvido, Cinco pedestrais, Dois Roteadores, cabos de rede 
200 metros, Duas luz profissional fresnel cob 200 pro com bandor, 
Dois sot box, Dois refletro branco de 200 wats e todos os 
acessórios necessários para realizar a transmissão.Imagens com 
(04) câmeras Full HD, (02) tripé de câmeras, Dois gimbal 
eletrónico, Uma Mini Grua de 3 metros, Produção e armazenamento 
de videos.em fui hd, Gravado em ssd, Arquivos contendo áudio e/ou
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0006

textos, podendo sofrer alterações conforme necessidade. A 
contratada tem até 24 horas para comparecer ao local estabelecido 
para montagem de equipamento, (obs)Teste de trasnraissão no dia do 
evento no mínimo 04 (quatro) horas antes da transmissão. Despesas 
de alimentação e Translado e Internet por conta da produtora.

10.00 SERVIÇO 
SERVIÇO DE DRINKS
Serviços de drinks para atender ao público do 
evento.CARDÁPIO:coquiteis de frutas com bebidas nao alcólicas, 
com variedade de no minimo 3 frutas servidos em copos 
descartáveis de 300ml, para servir ao público de 200 pessoas.

7.00 SERVIÇO

LOTE 007 - LOTE 07

0001 LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 180 KVA
Locação de grupos de geradores móveis, com capacidade minima de 
120 KVA. Trifásicos. tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor 
de proteção, silenciado em nível de ruído sonoro de 32 db. 1.5 
metros, acoplado a um caminhão por meio de grampos fixados no 
chassi para transporte rápido, com 02 jogos de cabos de 95mm/4 
lances/25 metros flexíveis (95mm x 4 x 25m), quadro de barramento 
de cobre para conexão intermediária com isoladores e chave 
reversara para duas fontes de energia elétrica dimensionada de 
acordo com a potência de grupo gerador, incluindo custo de 
montagem com ponto de aterramento para proteção composto de 01 
(uma) haste de cobre de 3 metros de comprimento, com cordoalha de 
cobre nu 16 mm2. No mínimo, com 5 metros com conectores, 
aplicável em diversas ações governamentais e institucionais, com 
montagem e desmontagem.

0002
23.00 DIA

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA DE 260 KVA
Locação de grupos de geradores móveis, com capacidade mínima de 
180 KVA. Trifásicos. Tensão 440/380/220/110 VAC. 60 Hz. Disjuntor 
de proteção, silenciado em nível de ruídosonoro de 32 db. 1.5 
metros, acoplado a um caminhão por meio de grampos fixados no 
chassi para transporte rápido, com 02 jogos de cabos de 95mm/4 
lances/25 metros flexíveis (95mm x 4 x25m), quadro de barramento 
de cobre para conexão intermediária com isoladores e chave 
reversora para duas fontes de energia elétrica dimensionada de 
acordo com a potência de grupo gerador, incluindo custo de 
montagem com ponto de aterramento para proteção composto de 01 
(uma) haste de cobre de 3 metros de comprimento, com cordoalha de 
cobre nu 16 mm 2. No mínimo, com 5 metros com conectores, 
aplicável em diversas ações governamentais e institucionais, com 
montagem e desmontagem.

0003
17.00 DIA

GERADOR DE ENERGIA DE 8KVA
12.00 SERVIÇO

LOTE 008 - LOTE 08

0001 CONTRATAÇÃO DE TREM DA ALEGRIA
com personagens. Com todas as despesas de combustível, 
alimentação da equipe incluso. (04 horas de percurso)

logística

0002
4.00 DIA

LOCAÇÃO DE 01 KlD PLAY INFLÁVEL
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A FOftÇA OO NÓW COM O POVCX

0003

0004

0005

50.00 SERVIÇO
LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PIPOCA
com 01 {um) monitor uniformizado, fornecimento do material, 
periodo integral, fornecimento do material, periodo integral

30.00 DIA
LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE.

55.00 UNIDADE
LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHA
com monitor uniformizado, periodo integral, cuja especificação 
constitui: Aparelho em lona capemil com 2,00 m de largura, 2,00 
de comprimento, 2,00m de altura com rede proteção de 2,00m e 
contendo 2.000 bolinhas. O fornecedor dever transportar, montar e 
desmontar após o término do uso

0006

0007

0008

85.00 DIA
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA
com monitor uniformizado, periodo integral, cuja especificação 
constitui: aparelho 4,30m de raio contendo uma lona capemil de 
salto colorida, molas, proteção sobre molas e rede proteção, 
medindo l,30m suportando até 120 kg. 0 fornecedor dever 
transportar, montar e desmontar após o término do uso.

133.00 DIA
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CASTELO INFLÁVEL
com monitor uniformizado, periodo integral, cuja especificação 
constitui: aparelho em lona capemil, inflável com 3,00m de 
largura, 3,OOm de comprimento e 2,50 m de altura contendo 2000 
bolinhas com tela de proteção em seu redor, o fornecedor dever 
transportar, montar e desmontar após o término do uso.

85.00 DIA
LOCAÇÃO DE TOBOGÃ INFLÁVEL
de 05 metros de altura, capacidade para 04 crianças por vez, 
idade minima 03 anos, máxima 12 anos.

0009
83.00 DIA

SHOW DE ANIMAÇÃO INFANTIL COM PERSONAGENS
Serviço de show com animações infantais com personagens temáticos 
de acordo como é solicitado.

4.00 SERVIÇO

LOTE 009 - LOTE 09

0001 | BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
Locação de banheiro quimico individual, portáteis, para 
deficientes fisicos usuários de cadeiras de rodas, com montagem, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA e desmontagem, em polietileno ou material 
similar, com teto translúcido, dimensões padrões, que permitam a 
movimentação da cadeira de rodas do usuário no interior do 
banheiro, composto de todos os equipamentos e acessórios de 
seguranças que atendam às exigências previstas em normas técnicas 
a rovadas pelos Órgãos.

0002
34.00 DIA 

BANHEIROS QUÍMICOS.
Locação de banheiros quimicos individual, portátil, com montagem, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA e desmontagem, em polietileno ou material 
similar, com teto translúcido, dimensões minimas de l,16m de 
frente x l,22m de fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de 
dejeto, porta papel higiénico, fechamento com identificação de 
ocupado, para uso do público em geral, aplicável em diversas 
ações governamentais e institucionais. /
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LOTE 010 - LOTE 10

0001

0002

0003

LOCAÇÃO DE TENDA 10M X10M 
ESPECIFICAÇÃO:
LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA
ABERTA, NA DIMENSÃO MÍNIMA DE 10M X 10M.

20.00 UNIDADE 
LOCAÇÃO DE TENDA 3M X 3M 
COBERTA COM LONA TIPO NIGHT DAY

6.00 UNIDADE 
LOCAÇÃO DE TENDA 5M X 5M 
ESPECIFICAÇÃO:
LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA
ABERTA, NA DIMENSÃO MÍNIMA DE 5M X 5M.

158.00 UNIDADE

LOTE 011 - LOTE 11

0001

0002

LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO
LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO, . EMPILHÁVEL- Descrição: 
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMO DE 80 KG.

12,200.00 UNIDADE
LOCAÇÃO DE CAPA PARA CADEIRAS PLÁSTICAS
capa de oxford na cor branca para cadeiras plásticas.

0003
8,400.00 UNIDADE

LOCAÇÃO DE CAPA PARA MESA DE PLÁSTICO
capa oxford na cor branca para mesas plásticas

0004
1.230.00 UNIDADE

LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA QUADRADA-EMPILHAVEL
Mesa Plástica quadrada, tipo monobloco, empilhável, fabricada em 
polipropileno virgem de alta resistência, tratada com resinha 
anti-uv, dimensões: largura 700mm, comprimento 700mm, altura 
720mm, espessura mínima 3mm, mínimo 30kg.

1.882.00 UNIDADE

LOTE 012 LOTE 12

0001 | CONFECÇÃO DE CAIXA EM MDF
| CAIXA EM MDF PERSONALIZADA, MEDINDO 25X10X8, EM MDF CRU/ RÚSTICO 
| 300.00 UNIDADE

0002 l CONFECÇÃO DE CAIXA EM MDF PERSONALIZADA
| CAIXA EM MDF PERSONALIZADA BRANCO TIPO ARTICULADA E ADESIVADA 
| MEDINDO: 19X13X5 
I 800.00 UNIDADE

LOTE 013 - LOTE 13

0001 EQUIPE DE APOIO DIURNO. 
Contratação de equipe de apoio composta por 10 integrantes
treinados e capacitados em eventos, para execução dos serviços de 
apóio diurna, uniformizados, com experiência em eventos de grande

0002

porte.
91.00 DIA

EQUIPE DE APOIO NOTURNA. _
Contratação de equipe de apoio composta por 10 integrantes
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I treinados e capacitados em eventos, para execução dos serviços de | 
I apoio noturno, uniformizados, com experiência em eventos de | 
I grande porte. I
I 131.00 DIA

LOTE 014 - LOTE 14

0001 | ALUGUEL DE LOCAL PARA EVENTOS
I aluguel de espaço para eventos municipais com capacidade para até | 
I 300 pessoas. I 
I 10.00 DIA

LOTE 015 - LOTE 15

0001 SHOW PIROTÉCNICO GRANDE PORTE(SEM EFEITOS SONOROS)
Contratação do serviço de montagem e execução de show pirotécnico 
SEM EFEITOS SONOROS e COM EFEITOS visuais diferenciados, composto 
de no minimo: 04

TORTAS 200T /30MM DISPAROS Z, VERTICAL E
LEQUE, 04
TORTAS 1 70T DE 1,5" BAIXO RUÍDO, 04
BATERIAS 144T 
DE 37MM e 04 
TORTAS 100 TUBOS 1,5". Serviço deverá ser 

realizado por pessoa equipada com equipamentos de segurança, 
capacitada e habilitada, de acordo com legislação atual, 
incluindo todo material, equipamentos e acessórios, despesas com 
taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e 
alimentação, todo serviço deve ser prestado

8.00 SERVIÇO

4.1 - DA FORMA DE EXECUÇÃO;
4.1.1 A contratada se abriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 4.1.1.2 - A 
Contratada prestará os serviços parceladamente, conforme solicitação da secretaria requisitante.
4.1.1.3. Os serviços de montagem, operação e desmontagem serão realizados diretamente pela 

9  LICITANTE VENCEDORA, compreendendo a locação, o transporte, montagem, manutenção durante os 
dias de evento, guarda, operação e desmontagem dos equipamentos utilizados nos serviços.
4.1.1.3.1 - Transporte: Os equipamentos (palco, sistema de som. sistema de iluminação, gerador de 
energia, entre outros), serão transportados pela contratada até o local do evento.
4.1.1.3.2 - Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos 
seguindo as normas de segurança (capacidade estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc.)
4.1.1.3.3 - Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do 
evento, ficando sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.
4.1.1.3.4 - Guarda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua 
responsabilidade durante a realização do evento.

5 - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

5.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/0T



5.2. O CONTRATADO obriga-se a:

5.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da ordem de 
serviços, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE, 
representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
5.2.2. Os produto/serviços deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, nos 
quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente.
5.2.3. Os produtos/serviços, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão 
recebedor.
5.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão 
de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue com as especificações 
contidas na proposta de preços da Contratada.
5.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências 
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo 
ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5.2.6.0  pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trínta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço, acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais.
5.2.7. Para a execução do objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.442.825/0001-05 
ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na ordem de serviços.
5.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos dos serviços de acordo com a 
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços 
descritos nessa Especificação do objeto.
5.2.9. A CONTRATADA também se responsabilizará pela confidencialidade sobre todas as informações 
contidas neste Termo, consideradas privilegiadas e pertencentes à CONTRATANTE.
5.2.10. Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante em decorrência dos 
serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
5.2.11. Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços, inclusive EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual), deverão ser fornecidos pela Licitante Vencedora.
5.2.12. Observar as boas normas de trabalho e atender na íntegra os serviços solicitados, devendo 
responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes do serviço prestado;
5.2.13. Através de seu preposto, bem como as pessoas que irão executar os serviços, objeto deste 
termo, zelar pelo património público;
5.2.14. Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais referentes a execução d(£ serviços;
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5.2.15. A CONTRATADA será obrigada a reparar, ou substituir (nas mesmas características e 
condições exigidas sem ónus para a CONTRATANTE, os equipamentos danificados, caso sejam 
decorrentes de falhas ou negligencias da contratada;
5.2.16. Implantar, de forma adequada, planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, 
de modo a obter uma operação correta e eficaz, realizando as atividades de maneira meticulosa e 
constante e mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços;
5.2.17. Os serviços serão de forma parcelada e deverão ser executados no endereço informado pelo 
setor responsável, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora os custos diretos e indiretos 
necessários à perfeita execução dos serviços de mão de obra, despesas com administração, 
equipamentos de segurança, de sinalização, tributos e outros.
5.2.18. Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal, 
estadual e municipal, vigente no período da execução por si, seus prepostos ou terceiros utilizados pela 
licitante na execução dos serviços.

5.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, e 
que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e 
em seus anexos (se houver);
II -  Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o que 
foi especificado;
III -  Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do contrato, 
no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, devidamente 
atestadas;
IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
VII -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não 
cumprir as cláusulas estabelecidas.
VIII -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a entrega 
do(s) produto(s), para as providências cabíveis

6 - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

6.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 
65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa.
6.2 - O Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário parà 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

' www.jagyaretamaxe.gov.br
pua jrístão Gonçalves, 185 / Jaguaretama-CE 

»*63480"000/Tel,: (88) 3576-B05/CNP3:07.44Z825/0001-05

http://www.jagyaretamaxe.gov.br


6.3 - A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação 
das propostas, com base na variação percentual acumulada no perfodo sob análise, IGP-M (índice 
Geral de Preços dú Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

7- DAS SANÇÕES:

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações légàis:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento 
na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

7.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
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7.3.2. Êm caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
7.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
7.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.
7.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.6. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste processo.

8 - DA RESCISÃO:

8.1. A Inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua entrega, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma 
dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

9. CUSTO ESTIMADO PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS E CLASSIFICÃO DA DESPESA:

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à cada Órgão 
Municipal contratante.

9.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo 
as ordens de serviços expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e
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trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas 
as condições da proposta.

9.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.

9,2.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pêlo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula:

ÊM = I x N x VP, sendo:

£  I = (TX/100). assim apurado: I = (6/100) > I = 0,00016438 
365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

9.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d” da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e 
comprovada pela contratada.

^  9.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação 
V  das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral 

de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO/ ENTREGA DOS PRODUTOS:
10.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de dezembro de 
2023/2024, prazo do respectivo crédito orçamentârio, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da 
Lei 8.666/93.

10.2. O objeto licitado deverá ser entregue no em local designado peia Secretaria em até 05 (cinco) 
dias, a contar da expedição da Ordem de Fornecimento.

10.3. A entrega do(s) produtos/serviços será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros.

10.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente,
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mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua 
aceitação dependerá de conferência posterior.

10.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no átó da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recpbimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

10.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue peia 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

10.7. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
11.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a execução deste Contrato será acompanhada 
e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, devidamente designado, cargo, ao 
qual compete:

I -  Anotar, no processo de pregão eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de Jaguaretama, que 
originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este termo;

III -  Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado 
servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os 
requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o 
estabelecido neste termo.

12.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo 
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

12.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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12.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;

12.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

12.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS OU 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz.

12.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.

12.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

12.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

12.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

12.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

12.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, da Secretária da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;

12.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
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12.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.

12.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.

12.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 12.4.7.1. Implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem dé classificação, para assinatura do 
Contrato.

12.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

12.5.1. Certidão negativa de falência ou positiva de recuperação, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica; |

12.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

12.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 
das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

_________________Ativo Total_____________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante 
Passivo Circulante

12.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.
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12.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
Balanço de abertura.

12.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

12.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem a entrega/execução satisfatória dos produtos/serviços objeto desta licitação, devendo esses 
atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do 
atestado, identificação do licitante, descrição clara dos produtos/serviços.
12.6.2. Declaração em que a empresa, se vencedora, será responsável pela emissão da A.R.T., 
jun to ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico.

12.6.3- Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -  CREA no qual 
conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(is) técnico(s).

12.6.4- Comprovação de que a proponente possui em seu quadro funcional permanente, na data 
prevista para entrega dos envelopes, responsáveis técnicos: ENGENHEIRO CIVIL para o(s) lote(s) 04, 
10, 14 e ENGENHEIRO ELÉTRICO, para o(s) lote(s) 03, 05, 07 cujo nome deverá constar na 
comprovação do CREA exigida no item acima, com comprovação de ser detentor de Anotação de 
Responsabilidade técnica pela execução de serviço já concluído, de característica semelhantes às do 
objeto do Edital.

12.6.4.1 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 
empregado ou contratado. A comprovação de vínculação ao quadro permanente da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretória, devidamente 
registrada junto ao órgão competente.

c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação 
se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei.

12.6.5 - Prova de inscrição da empresa, através do CADASTUR, junto ao Ministério do Turismo, como 
organizadora de Eventos.

12.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

12.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
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(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
12.7.2. Declaração de comprimento dos requisitos de Habilitação em atendimento ao disposto no Art. 4°, 
Inciso VII da lei 10.520/02.

12.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

12.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.

12.8. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico licitacão@iaauaretama.ce.aov.br.

12.10. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
^  HABILITAÇAO.

12.10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
12.10.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação, em atendimento ao disposto no A rt 4°, Inciso VII da Lei 10.520/00;
12.10.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrónico 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.10.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Jaguaretama;

9.10.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: httos://certidoes-apf.apps.tcu.aov.br.

9.10.6. Ceará T ransparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedores inidôneos).

9.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
£  sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
9.11.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação 
aos requisitos exigidos.

9.12. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

9.13. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
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caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme 
disposto nos incisos I, II e lll, do art. 3° da Lei 10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

13.3. O Termo de Referência está adequado ao que dispõem a legislação especifica do pregão. 
Aprovamos o presente Termo de Referência.

Jaguaretama - CE, 07 de Julho de 2023.

Secretário de Governo e Gestão

JOSE
Secretário de Infr

O RODRIGUES XAVIER
itura Urbanismo e Serviços Públicos

FRANCISCA AIRLÉNE DANTAS E SILVA
Secretária M iriicipal de Saúde

JOSE JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação

FRANCISCO HELDER PINHEIRO LEMOS
Secretário de Agricultun uária e Apoio Comunitário

PRICILA COMHA CORDEIRO
Secretária de Assistência Social Cidadania e Empreendedorismo

BARBARA RODRIGUES PEREIRA TEOFILO
Secretaria de Cultura e Turismo
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pf
FERNANDO ÍTALO BORGES DIÓGENES

Secretário Municipal de Esportes e Juventude

Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias a que se refere o Art. 
40, § 2o, inciso II, da Lei 8.666/93, bem como sua compatibilidade com o presente Termo de Referência 
e com os custos do sistema de referência, sendo as mesmas atuais e adequadas.

Jaguaretama - CE, 07 de Julho de 2023.

__________________ _______________________________

MARIA EUSIVÁNIA ARAÚJO CORREIA
Responsável técnico pelas planilhas orçamentárias 

Setor de compras
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÓNICO N° 037/2023-PE-PE 
PROCESSO N°. 2023071201 -ADM

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Sênhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de Setembro de 
2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, âs cláusulas e condições previstas no Edital da 
Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento do(s) produto(s) / 
execução do(s) serviço(s) objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

)■

_______) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:
CPF:
RG:

Cotamos o valor total de R$____ (____________
Prazo para a entrega / execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é d e _____(_
(sessenta) dias).

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
(SOMENTE NA PROPOSTA AJUSTADA)

(NA INICIAL NÃO PODE HAVER IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE)
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III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°___________________

PREGÃO ELETRÓNICO N° 037/2023-PE-PE 

VALIDADE: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.442.825/0001-05, com sede na Rua Tristão Gonçalves, 185, 
Centro, Jaguaretama Ceará, Estado do Ceará, Centro, CEP 63.480-000, Jaguaretama -  CE, neste ato
representao pelos secretários __________________ considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICON0. 037/2023-PE-PE com a homologação datada de / de
202__, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas 
no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com 
as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO tombado sob o n° 037/2023-PE- 
PE. sujeitando-se as partes às normas constantes, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e 
da Lei 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente, SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A 
SEREM PRESTADOS NA ORGANIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO DOS EVENTOS E FESTIVIDADES, COMPREENDENDO: LOCAÇÃO 
DE PALCO, SISTEMA DE SOM, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, BANHEIROS, ATRAÇÕES 
ARTÍSTICAS, INCLUINDO TAMBÉM, RECURSOS HUMANOS, PLANEJAMENTO OPERACIONAL, E 
DEMAIS SERVIÇOS AUXILIARES, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARETAMA CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, no qual 
restaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá aos secretários de suas respectivas secretarias, no seu 
aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos / serviços, os quantitativos, empresas 
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO IV da presente ata, em ordem 
de classificação das propostas por item.

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues de 
05(cinco) dias, após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / ORDEM DE SERVIÇOS 
pela administração, no local definido pelo órgão das SECRETARIAS.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, 
e na legislação pertinente.

7.2. As contratações dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
autorização de fornecimento / ordem de serviços, emitida pelo Município de Jaguaretama -  CE, 
contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o 
endereço e a data de entrega.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes 
da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga as SECRETARIAS a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A autorização de fornecimento / ordem de serviços será encaminhada ao fornecedor que deverá 
assiná-fa e devoivê-la as SECRETARIAS no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a autorização de 
fornecimento / ordem de serviços, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser 
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens/serviços pelas 
SECRETARIAS, na proporção da execução dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais,
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todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 
I deste instrumento.

8.2. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
das SECRETARIAS, com endereço na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 07.442.825/0001-05, ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na 
autorização de fornecimento.

8.3. As SECRETARIAS efetuarão o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- 
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

^  8.3.2. Para cada Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelas SECRETARIAS, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) 
ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a 
ORDEM DE SERVIÇO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição SECRETARIAS para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, “d“ da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o SECRETARIAS, 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo 
a definição do parágrafo único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado as SECRETARIAS convocarão as demais 
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução
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do preço; hipótese em <jue poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com 
preço registrado.

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela SECRETARIAS, responsável pela elaboração e emissão da 
referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

a) executar o fornecimento do(s) produtos / execução do(s) serviços licitados dentro dos padrões 
estabelecidos pelas SECRETARIAS, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta 
Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente as SECRETARIAS ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1o 
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g) entregar os produtos/executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços das SECRETARIAS;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais/serviços que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado.

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos SECRETÁRIOS, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência as SECRETARIAS, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização as SECRETARIAS, no tocante ao fornecimento dos 
materiais/serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; ' l
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l) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

m) comunicar imediatamente as SECRETARIAS qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

n) possibilitar as SECRETARIAS efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual;

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para as SECRETARIAS, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços/materíais recusado pela Administração, 
caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto 
Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;

p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para as 
SECRETARIAS, a correção ou substituição, dos materiais/serviços que apresentem defeito de 
fabricação/execução;

q) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos/serviços das SECRETARIAS, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com o fornecimento objeto desta ata;

r) manter seus empregados, quando nas dependências das SECRETARIAS, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4;

s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo as SECRETARIAS de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta as SECRETARIAS por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas as 
SECRETARIAS, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao 
fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza as SECRETARIAS a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia
defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização das SECRETARIAS não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata.



9.3. Todo o material/serviço deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma, a entrega de material/serviço reutilizado ou recondicionado;

9.4. A falta de quaisquer dos matérias/serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução dos serviço objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

CLÁUSULA DÉZ - DAS OBRIGAÇÕES SECRETARIAS

10.1. AS SECRETARIAS obriga-se a:
a) indicar o local e horários em deverão ser entregues os materiais/serviços.
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações.

CLÁUSULA DOZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações:
12.1.1. Pelas SECRETARIAS:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a autorização de fornecimento / ordem de serviços no prazo 
estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fomecimento/Serviço 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 
da Lei 8.666/93;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento/Serviço decorrente 
deste Registro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços;



b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação 
Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelas SECRETARIAS, facultando-se à estas neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata.
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Fomecimento/Serviço já emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item.

12.7 Caso as SECRETARIAS não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua propósta de preços, não assinar o 

£  termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e das 
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo; ?
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II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento 
na execução dos serviço inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

13.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução ftscal, com os encargos correspondentes.

13.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
13.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

13.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PE
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14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 
dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos vigentes, em favor dos interessados, 
à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
^  16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÓNICO que lhe deu origem e 
seus anexos, e as propostas da empresas classificadas por item(s).
16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de Jaguaretama.

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município de Jaguaretama a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização das SECRETARIAS.

17.1. O foro da Comarca de Jaguaretama/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

0  CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

/CE,___de de 202

Município de Jaguaretama 
<NOME DA DIRETORA

^ 0 0 0 ^  pua Tristão Gonçalves, 185 /  Jaguaretama-CE 
Ç63480-000 /TeL (88) 3576-B05/CNP3:07.44Z825/Õ00V05

www.jaguaretamaxe.gov.br
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<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE>

TESTEMUNHAS:

1. Nome: .

2. Nome: .

CPF N°. 

CPF N°



ANEXO I

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2023-PE-PE

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3. SEC. MUN. ASSIST. SOC. CIDAD. EMPREENDEDORISMO

4. SEC. MUNC. DES. RURAL, REC. NAT. E APOIO COMUNITÁRIO

5. SEC. MUN. INFRAEST. URB. E SERV. PÚBLICO

6. SEC. MUN. ESPORTE E JUVENTUDE

7. SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO

8. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO



À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: () FAX: ()

REPRESENTANTE:

RG:

CPF:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:
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ANEXO III

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS.

DATA: / 1202

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n °____________, celebrada entre o
Municipio de Jaguaretama -  e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados por item(s), em 
face â realização do PREGÃO ELETRÓNICO N°.____.__.__

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA 
ORGANIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS E FESTIVIDADES, COMPREENDENDO: LOCAÇÃO DE PALCO, SISTEMA DE SOM, 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, BANHEIROS, ATRAÇÕES ARTÍSTICAS, INCLUINDO TAMBÉM, 
RECURSOS HUMANOS, PLANEJAMENTO OPERACIONAL, E DEMAIS SERVIÇOS AUXILIARES, 
JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA CONFORME ANEXOS, 
PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

REPRESENTANTE LEGAL:

RELACIONAR TODOS OS ITEMS DO PREGÃO
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N° «NUMÊROJDO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
07.442.825/0001-05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada neste 
ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do CPF n° 
«CPF_RESP_JJCITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
«EMPRESA_CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
«ENDERÊCO_CÕNTRATADÒ», inscrita no CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por seu 
representante legal, Sr. (a) «NOME_REPRESENTANTE», portador

£  «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modaíidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 037/2023-PE-PE, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal 
n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A 
SEREM PRESTADOS NA ORGANIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO DOS EVENTOS E FESTIVIDADES, COMPREENDENDO: LOCAÇÃO 
DE PALCO, SISTEMA DE SOM, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, BANHEIROS, ATRAÇÕES ARTÍSTICAS, 
INCLUINDO TAMBÉM, RECURSOS HUMANOS, PLANEJAMENTO OPERACIONAL, E DEMAIS 
SERVIÇOS AUXILIARES, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA 
CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, licitatório referido na cláusula 
primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

«ITENS_CONTRATO»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 -  O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem licitado, 
inclusive a margem de lucro. /
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3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da execução do objeto licitado, segundo 
as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com 
as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas 
as condições da proposta.

3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA -  VIGÊNCIA DO CONTRATO / ENTREGA DO(S) PRODUTO(S)/SERVIÇO(S):

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 
2023/2024, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

0  4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a 
contar da expedição da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / ORDEM DE SERVIÇOS.

4.3. A entrega do(s) produto(s)/serviço(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros.

4.4. Tratando-se de produto(s)/serviço(s) facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual 
constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do($) serviço(s), para posterior verificação da conformidade do 
serviço com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

4.7. No caso de constatação da inadequação do(s) produto(s)/serviço(s) fornecido âs normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama com a classificação funcional programática e económica das despesas.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
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6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da autorização de 
fornecimento / ordem de serviços, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa 
CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais 
normas pertinentes.

6.2.2. O(s) produto(s)/serviço(s) deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a 
partir do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/ORDEM DE SERVIÇO, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão

£  e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, 
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

6.2.3. O(s) produto(s)/serviço(s), entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo 
órgão recebedor.

6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão 
de Recebimento, cujo propósito será a conferência do(s) produto(s)/serviço(s) entregue com as 
especificações contidas na proposta de preços da Contratada.

6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências 
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo 
ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

6.2.6.0  pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da data do recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s), acompanhado das respectivas 

B  Notas Fiscais.

6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.442.825/0001-05 ou da 
Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/ORDEM DE 
SERVIÇOS.

6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a negociação 
definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade do(s) produto(s)/serviço(s) 
descritos nessa Especificação do objeto.

6.2.9. A entrega do(s) produto(s)/serviço(s), deverá ser no local indicado pela Secretaria, com 
autorização de fomecimento/ordem de serviços, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

Rua Tristào Gonçalves, 185 /  Jaguaretama-CE 
1*000/TeL (88) 3576-1305/CNPJ: 07.442.825/0001-05
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6,2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE 
responsável pela fiscalização do contrato.

6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada do(s) produto(s)/serviço(s) deverá a CONTRATADA 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

6.2.12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ónus para o Município, do(s) 
produto(s)/$erviço(s) que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de 
garantia estipulado na proposta.

6.2.13. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados no(s) 
produto(s)/serviço(s) fornecido em razão do presente contrato, assim como pelos fatos decorrentes de 
tais vícios, aplicando-se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n.° 8.078/1990).

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, e 
que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e 
em seus anexos (se houver);

II -  Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o que 
foi especificado;

III -  Pagar a importância correspondente aos materiais/serviços efetivamente solicitados pelo gestor do 
contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, 
devidamente atestadas;

IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VII -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não 
cumprir as cláusulas estabelecidas.

VIII -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a entrega 
do(s) produto(s)/serviço(s), para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 
65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa.

7.2. O Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previam ente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.
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7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, nãò mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento 
na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. /
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8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatóríos serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma 
dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será acompanhada e 
fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, devidamente designado, cargo, 
ao qual compete:
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I -  Anotar, no processo de Pregão Eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

lll-S e r ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado 
servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
ticitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unitateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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«CIDADE» - «UF_MUN)CIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME_RESP_LICITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

CPF N°

2. Nome:_________________________________________CPF N°

TESTEMUNHAS:

1. Nome:
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DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXÍII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso óu insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

^  algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso 
Vlt, do artigo 4°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
^  funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9o da 
9  Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

D E C L A R A N T E
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Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama - O Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrónico n? 037/2023- 
PE, cujo objeto: seleção de melhor proposta para registro de preços visando futura e eventual contratação de serviços 
especializados a serem prestados na organização e fornecimento de infraestrutura necessária à realização dos eventos 
e festividades, compreendendo: locação de palco, sistema de som, sistema de iluminação, banheiros, atrações 
artísticas, incluindo também, recursos humanos, planejamento operacional, e demais serviços auxiliares, junto as 
diversas secretarias do município de Jaguaretama. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do 
acolhimento das propostas: 19/07/2023 as 08h00mim, fim do acolhimento das propostas: 31/07/2023, as 08h00mim; 
data de abertura das propostas: 31/07/2023, às 08h05; início de disputa de preços: 31/07/2023, às 09h00min, horário 
de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: w w w .tce .eo v .ce .b r:www.bbmnet.com.br: 
http://www. iaeuaretama.ee. eov.br.

J agua reta ma-CE, 18 de Julho de 2023

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
Pregoeiro.

http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.bbmnet.com.br
http://www


UNIDADE
GESTORA
{SECRETARIA)

PR OJETO/ÀTIVIDÁDE FONTE DE 
RECURSO

ELEMENTO 
DE DESPESA SUBELEMENTO

SccrcIAria da 
Saúde 0506 10 302 0006 2.021

1600000000 - 
SUS c 
ÍÍOOIOOIOO -  
Próprio

33.90.J6.00 3.3.903699

ASSINA P E IA  CONTRATANTE: Hérica Oliveira Pinheiro - 
Secxetária da Saúde.

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): LEILIANE VIEIRA DA
SÍL5 *
Irauç ç —CE, 20 de junho de 2023.

'LIVEIRA PINHEIRO 
Saúde

Publicado por: 
Maria Irlani Teixeira Sousa 

Código Identificador:346588F9

PREFEJTEfRA MUNiOPAL DEOAGDARjETAMA

Parques e  Jardins, Classificação econômi 
instalações, com recursos ordinários.

M^TO.51.00 Obrâs
msiaiaçoes, com recursos oramanos. f  $

VALOR DO REPLANILHAMENTO: R $ § 4 .Ç ^ I,4 4 4 íiezettÍltie_
trinta quatro m il, quatrocentos e oitenta quatro reais e quwQnta seis 
centavos). \

DATA DA ASSINATURA: 05 de Abril de 2 íâ 2 ^

JOSE ABÍLIO RODRIGUES XA VIER 
Sec. de Infraestrutura Urbanismo e Serviços Públicos

Publicado por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador: 19670D1A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20232204

CONTRATO N°........... :.2O232204
ORIGEM,.................... : PREGÃO N* 024-2023-PE

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

■  SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
ABERTURA DO PREGÃO ELETRÓNICO N* 037/2023-PE

Estado do Ceará -  Prefeitura de Jaguaretama - O Pregoeiro toma 
público abertura do Pregão Eletrónico n° 037/2023-PE, cujo objeto: 
seleção de melhor proposta para registro de preços visando futura e 
eventual contratação de seirviços especializados a serem prestados na 
organização e fornecimento de infraestrutuia necessária à realização 
dos eventos e festividades, compreendendo: locação de palco, sistema 
de som, sistema de iluminação, banheiros, atrações artísticas, 
incluindo também, recursos humanos, planejamento operacional, e 
demais serviços auxiliares, junto as diversas secretarias do município 
de Jaguaretama. O mesmo ocorrerá no sile www.bbmnetcom.br.com 
com inicio do acolhimento das propostas: 19/07/2023 as 08h00£mm, 
fim do acolhimento das propostas: 31/07/2023, as 08h00mim; data de 
abertura das propostas: 31/07/2023, às 08hO5; início de disputa de 
preços: 31/07/2023, às 09h0Gmin, horário de Brasília, ò editai se 
encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br; 
www.bbmnet.CQm.br;http://www.jaguaretama.ce.gpv.br.

CONTRATADA(0).... : F. DENILSON F. DE OLIVEIRA EIRELI

OBJETO....................... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
JUNTO A  EMENDA 202281000306

VALOR TOTAL................ . R$ 1.886,00 (um mil, oitocentos e oitenta
e seis reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Projeto
1020.082440005.1.047 Estruturação da Rede de Serviços do SUAS , 
Classificação económica 4,4.90.52.00 Equipamentos e material 
permanente, Subelemento 4.4.90.52.33, no valor de R$ 1.886,00

VIGÊNCIA.................. : 27 de Junho de 2023 a 31 de Dezembro de
2023

DATA DA ASSINATURA....... : 27 de Junho de 2023

Jaguareíaoia-CE, 18 de Julho de 2023 

^ B A S T IÃ O  ALEXANDRE LVCAS DE ARAÚJO
^^egoeiro.

Publicada por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identjficador:427504AB

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
PRIM EIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 20220511

REFERENTE: PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 
20220511

ORIGEM: Tomada de Preços n° 2021111801-SECN

CONTRATANTE: SEC. DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS -  JOSE ABÍLIO RODRIGUES XAVIER;

CONTRATADA: CONSTRUTORA ÊXITO EIRELI EPP - 
S YOMARA ALVES BARBOZA;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE EVENTOS NO BAIRRO 
BEIRO RIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO 
BÁSICO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Exercício 2022 Projeto
0505.154511502.1.005 Const, Reforma e Ampliação dc Praças,

PRICILA CUNHA CORDEIRO 
Secretaria de Assistência Social

Publicado por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identíficador:F91601DD

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 

2023020701-SAUD

O Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA DE SAÚDE, no uso 
de suas atribuições que lhe slò  conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e de acordo com o que determina o art 26 da Lei n® 
8.666/93, e considerando o que consta do processo administrativo que 
trata da credenciamento objetivando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços na realização de cirurgia de 
facoemulsificação com implante de lente intra-ocular dobrável e 
exames pié e pós operatório junto Sec. de Saúde de Jaguaretama,, 
com os participantes HMI HOSPITAL DE MEDICINA 
INTEGRADA LTDA, com o valor total de R$ 200.500,00(Dúzentos 
M il, Quinhentos Reais)., vem RATIFICAR a declaração de 
inexígibilidáde dc licitação para a  contratação da  referida, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

JAGUARETAMA - CE, 07 de Fevereiro de 2023

FRANC1SCA AIRLENE DANTAS E SILVA 
Fundo Municipal de Saúde

http://www.bbmnetcom.br.com
http://www.tce.gov.ce.br
http://www.jaguaretama.ce.gpv.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* Z3JK.07/TP

Secretaria de Educação Básica.
A CPL da Prefeitura M unicipal de Itaplpdca comunica aos Interessados que, no 

dta 07 de Acosto de 2023, is  lS h , estará abrindo Udtoção, na Modalidade Tomada de 
Preços, N* 23.06.07/TP, cujo Objeto é Construção de Uma quadra coberta com vestiário  - 

. padrão FNDE, na EEB Pedro Pereira localizada em S lo  Tomé no D istrito de Barrento em 
através da secretaria de Educação Básica. O Edital completo poderá ser 

i peio S ítio : https://Udtacoes.tce.ce.gov.br/.

Itaplpoca-CE, 1B de Julho de 2023.
HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário-Executivo da Secretaria de Educação Básica

p r e f e it u r a  m u n ic ip a l  d e  ja g u a r e t a m a

AVBO DE UdTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N * 37/2Q23-PE

Pregoeiro tom a público a abertura do Pregão Eletrónico n* 37/2023-PE, cujo 
objetoiN N eção de m elhor proposta para registro de preços visando futura e eventual 
contratação de serviços éspêdaltzados a serem  prestadas na organização e fom edm ento 
de In fraestn itura necessária i  realização dos eventos e festividades, eompreendendo: 
locação de palco, sistem a de som , sistem a de Ilum inação, banheiros, atrações artísticas, 
Induindo tam bém , recursos humanos, planejam ento operacional, e dem ais serviços 
auxiliares, junto as diversas Secretarias do M unicípio de Jaguaretam a. o mesmo ocorrerá 
no site  www.bbm neLcom .br com Infdo do acolhim ento das propostas: 19/07/2023 is  
OShOOmln, fim  do acolhim ento das propostas: 31/07/2023, is  OShOOmin; data de abertura 
das propostas: 31/07/2023, is  OShOS; Inldo de disputo de preços: 31/07/2023, is  
09hOOm!n, horário de B rasília , o edital se encontra na sedè da lidtoção, nos sites: 
w w w .tce.gov.ce. b r; ww w.bbm net.com .bfj http^/www.Jaguaretom a.ce^ov.br.

Jaguaretam a - CE, 18 de Julho de 2023. 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N> ZQ230S09C1-TP

N8 13 6 , quarta-feii

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZI
AVISO DE ucm  

PREGÃO ELETRÓNICO N*

O Pregoeiro O ficial do M unicípio de Júazd ij 
de suas atribuições legais, tom a público, para conh 
realizando, através da plataform a eletrónica w w w b lk  
de UdtoçBes do Brasil (B lL j, certam e lid tatd rio , na i 
tipo eletrónico, cujo objeto é  a aquisição de combu 
i  frota de veículos pertencentes a diversas secr 
Norte/CE, conform e espedflcaçfies apresentadas junto 
anexos, com abertura marcada para o dia 01 de agosto i 
O In icio de acolhim ento das propostos com erciais ocorrerá a 
2023, is  09 :00 horas. M aiores Informações no Setor de Licitação, 
n8 1748 -1 *  andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário 
de 08:00 is  14:00 horas ou ainda pelo e-m ail; cplO juB zeiro.cego v.br.

PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO OE URA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA
AVISO DE DOTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔMCO M  1807.01/2023 - PE - SRP - SME

A Pregoelra da Prefeitura M unidpal de M adalena com unica aos Interessados a 
publicação do referido , com critério  de julgam ento MENOR PREÇO POR LOTE, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS PRIMEIROS 
PASSOS, SOB A RESPONSABlUDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE MADALENA - CE. 
Comissão de Pregão comunica aos Interessados que a entrega daS propostas com erdais 
será até a$ DBhODmln do dia 01 de agosto de 2023. O edital e  seus anexos estarão 
disponíveis através dos seguintes sites: w w w .tce.ce.gov.br e www.novobbm neLcom .br e o 
e-m ail: lícita  madalena2021pgm all.com  ou na tola da Comissão de Udtoção, no horário de 
07h30m in is  H h30m ín e de 13MX)mln is  17hOÓmtn.

M adalena /CE, 18 de jutho de 2023 
LEILA AUNK DOS SANTOS VIEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE
EXTRATO DE CONTRATO

A Presidente da Comissão de Udtoção M unidpal, tom a público para 
conhecim ento dos Interessados que, julga procedente a  recurso adm inistrativo im petrado 
pela em presa Clezlnaldo S de Alm eida Construções - ME Inscrita no CNPJ: 22.575.621/0001- 
97, tom ando ela Habilitada, ficando rem arcada para o próximo dia 27 de Julho de 2023 is  
08 :00 hs, ria Sede da Com lsslo, localizada na Rua Bezerra de M eneies, 350, Centro, a 
abertura das Propostas de Preços a continuidade do certam e cujo Objeto i  a contratação 
de serviços de reform a e am pliação da EM EF M aria Almeida na Avenida M etanlas Bezerra, 
1059, Centro, Jaguarlbara/CE, ma Is esclarecim ento encontram-se disponíveis no endereço 
adm a, no horário de 08:00hs is  13:00hs.

Jagúaribará - CE, 18 de Julho de 2023.
AURINEIRE UMA DE NEGREIROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
AVISOS DE UâTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N« 5.07.01/2023

A Comissão Perm anente de Ucttafção da Prefeitura M unicipal de Jaguaribe, 
Localizada na A v. M aria Nizinha Cam peio, 341, Aldeota, tom a público que m  encontra à 
disposição das interessados o editai de Pregão Eletrónico N* 05.07.01/2023, cujo objeto 
versa sobre a registro de preços para futuras e  eventuais aquisiçóei de máquina ag rico la 
e Im plem entos para o m unicípio de Jaguaribe/CE, junto a Secretaria de Desenvolvim ento 
Rural, Agricultura e M eio Am bienta. Infdo do recebim ento das propostas e habilitação: is  
17h do dia 19 de ju lho de 2023. fim  do recebim ento das propostas e  habilitação: is  08h 
do dia 01 de agosto de 2023. Que se realizara no dia Abertura e Julgamento das propostas: 
das QBhOlmin is  08hS9mtn do dia 01 de Agosto de 2023. In ldo da sessão de disputo de 
preços: is  09h do dia 01 de Agosto de 2023. Referência de temípo: Horário de Brasília - DF. 
Local: Portal: Bolsa de UdtãçBes do BrasiLBU . tM vw.bll.org.br. Referido edftol estará 
dlsponlbilizado no endereço adm a, no site da Prefeitura Murúdpal de Jaguaribe 
(https://jagusribe.ce40v.br/lldtocao.php) e no portal de licitação do TCE-CE 
(http://m unlciptos.tce.ce.gov.br/licttocoes/) . Informações no te l. (88) 3522-1092 e rio  m all: 
itdtocaoQ jaguarlbe.ce.gov.br.

EXTRATO DOS CONTRATOS DE N*. 04 .23.07.12.001; 04.23.07.12.002 e 04 .23 il7 .12 .003  - 
CHAMADA PÚBUCA N» 04.008/2023-CP OBJETO: Aquisição de géneros alfm entfdos da 
Agricultura FamIRar, destinados i  alim entação escolar dos alunos da rede m unicipal de 
ensino do M unldpki de Marangúape/CE. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. CONTRATADAS: CCPF-COOPERATIVA CEARENSE DE PRODUTORES FAMILIARES, 
Iriscrtta no CNPJ n* 21.128.101/0001-12, com o valo r total de R$ 2.000.009,50 (dois 
m ilhões nove reais e dnquenta centavos); COAF-COOPERATFVA AGROPECUÁRIA FAMIUAR, 
Inscrita no CNPJ n* 41.753.133/0001-16, com o valor to tal òe R$ 636.440,00 (seiscentos e 
trin ta  e seis mH e quatrocentos e quarenta reais) e  COOPERFAM-COOPERATIVA 
AGROECOLÓGICA DA AGRICULTURA FAMIUAR DO CAMINHO DE ASSIS, Inscrito no CNPJ n> 
11.842467/0001-03, com o valor total de R$ 1.290.948,87 (um m ilhão duzentos e noventa 
m il novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos), com vigência a partir de 
sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2023. Data do Contrato: 12 de julho de 
2023.

AVISO DE CREDENOAMENTO

CHAMADA PÚBUCA N> 1.009/2023-CR
0  Presidente da Comissão Central de Udtoção e Pregões da Prefeitura 

M unidpal de M aranguape, tom a púbico para conhecim ento dos Interessados que, está 
aberto o prazo para o recebim ento dos docum entos de credendam ento referentes a 
CHAMADA PÚBUCA N* 01.009/2023 CR, cujo objeto é  o Credendam ento de Cartórios para 
rea lizaçio  de serviços cartorários que atendam as diversas necessidades das Secretarias do 
M unldpio de M aranguape/CE, no período de 19 de Julho de 2023 i  31 de dezembro de 
2023 das 08:00 is  12:00 horas, na sala da Comissão Centrai de Udtoção e Pregões, 
localizada na Rua Treze de M aio, 226, Centro - M aranguape/CE, O Edital e seus anexos 
poderão ser adquiridos Junto è Comissão Central de Udtoção e Pregões no endereço supra, 
a partir da publicação deste aviso, no horário de 08:00 i l  12:00h e/ou no endereço 
eletrónico https//m unldplos-llcltácoes.tce.ce.gov.br/.

M aranguape/CE, 18 de ju lho  de 2023 
JOSÉ E5TELÍTA DE AQUINO FILHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS
PREGÃO ELETRÓNICO N* 5.07.02/2023

A Comissão Perm anente de Udtoção da Prefeitura M unidpal de Jaguaribe, 
Localizada na A v. M aria Nizinha Cam peio, 341, A ldeota, tom a público que se encontra i  
disposição dos interessados o edital de Pregão Eletrónico N8 05.07.02/2023, cujo objeto 
versa sobre a registro de preços para futura e eventual aquisição de m aterial perm anente 
para atender as necessidades das escolas m unldpalt, Junto a Secretaria de Educação e 
Cultura da m unldpio de Jaguaribe/CE In ído do recebim ento das propostas e habilitação: is  
17h do dia 19 de Julho de 2023. Fim do recebim ento das propostas e habilitação: is  14h 
do dia 01 de Agosto de 2023. Que se realizara no dia Abertura e julgam ento das propostas: 
das 14h01m in is  14h59m ln do dia 01 de Agosto de 2023. In ldo da sessão de disputo de 
preços: is  lS h  do dia 01 de Agosto de 2023. Referência de tem po: Horário de Brasília - DF. 
Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasfl-BLL w w w .b ll.o rg iir. Referido edital estará 
dlsponlbilizado no endereço adm a, no site da Prefeitura M unidpal de Jaguaribe 
(https://jaguaribexe40v.br/licltacao .php) e no portal de lidtoção do TCE-CE 
(http://m unldplos.tce.ce.gov.br/O clUcoes/}. Informações no te l. (88) 3522-1092 e no m all: 
lid taca0Q Jaguaribe.ca40v .b r.

Jaguar!be-CE, 18 de Julho de 2023.
MAYARA SHEL1Y NOGUEIRA DE FREITAS 

Pregoelra

KETIFtCAÇAO

CO NCO RRÊNCIA PÚ BLICA  N* 0 9 .0 1 .02 /2 023
Nos Extra to s de In strum entos C o n tratu a is pub licado no DOU em  

2 1 /0 6 /2 0 2 3 , seção  0 3 , pág. 196 , da C o ncorrência Púb lica  N* 0 9 .0 1 .0 2 /2 0 2 3 , 
cq jo  o b je to : co n tra tação  de em presa para rea lização  da pavim entação  e sfá ltlca  
(recap eam en to ) em  CBU Q  com  áre a  de 11.830m * em  trech o s urb ano s, ju n to  a 
S e cre ta ria  de In fra  e stru tu ra . T ran sp o rtes e U rbanism o do m un icíp io  de

AVISO DE UCTTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* SLTP010/2023

0  M unldpio de Nova Russas, tom a público que no próxim o dia 07 de agosto de 
2023 is  09 :00 horas, estará abrindo lidtoção na m odalidade TOMADA DE PREÇOS N> SI* 
TP010/2023, cujo objeto versa sobre REFORMA NA PRAÇA DA COHAB NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CEARÁ. O edital com pleto poderá ser adquirido na sala de 
lid tações, nos dias úteis após esta publicação, no horário de atendim ento ao público das 
08:00 is  14XX)h e ainda nos seguintes sítios eletrónicos: 
h ttp s//w w w.novarussas.ce40v.br/llcltocao.php e https://ild tacoes.tce .ce.gav.b r/.

Nova Russas/CE, 18 de ju lho  de 2023 
N in a  g u ed e s  ber n a r o o  d e  a r a g Ao  m a r t in s  

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
AVHO DE UCTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO N» 1407.01-2023-PE

A Pregoelra da Prefeitura M unidpal de Pacotl, tom a público para conhecimento 
dos interessados, que se encontra aberta, para cadastram ento de propostas de preços, a 
IfcitaçSo na M odalidade de Pregio Eletrónico que será realizada no dia 01 de agosto da 
2023 is  lOh.-OOmfn (horário de Brasília) no portal https://novobbm net.com .br/ conforme 
espedflcado no Edital N* 1407.01.2023-PE com o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE 
MOTOCICLETA ZERO KM E CAPACETE MODULAR ARTICULADO DESTINADOS A SECRETARIA 
DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EMPREENOEDORISMO E CIDADANIA DO 
M UNK3PI0 DE PACOTVCE. 0  Edital encontra-se na Integra na Sede da Comissão de 
Pregões, Avenida Coronel José Cícero Sampaio - N* 663 - Centro - Pacotl - Ce, no horário 
de 08:00h is  12 :00b site do w w .tce .ce jo v.b r/lld taçõ es e httosVAvw w .pacotl.ce40v .b r/.

Jag u arib e/C E . O nde se  lê : V ig ên d a do C o n trato : 31 de dezem bro de 2 0 23 . Leia- 
s e : V ig ência do C o n tra to : 12 de ja n e iro  de 2024 . A lte ra-se  com  base no A rt.2 1 , 
§4 *  da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e as dem ais condições perm anecem  in a lte rad as.

ntidocumitD poda aar wWcado no « im p o  «tatrinlcn 
Mtpy/aí*M.tngw.br/ÍHtantkàMalitinl, pdo còòt»o 0530IC2J071S00190

Pacoti/CE, 18 de julho de 2023 
MAROA TABOSA LUZ BARROZO

https://Udtacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.bbmneLcom.br
http://www.tce.gov.ce
http://www.bbmnet.com.bfj
http://www.tce.ce.gov.br
http://www.novobbmneLcom.br
https://jagusribe.ce40v.br/lldtocao.php
http://munlciptos.tce.ce.gov.br/licttocoes/
http://www.bll.orgiir
https://jaguaribexe40v.br/licltacao.php
http://munldplos.tce.ce.gov.br/OclUcoes/%7d
http://www.novarussas.ce40v.br/llcltocao.php
https://ildtacoes.tce.ce.gav.br/
https://novobbmnet.com.br/


DTÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO X V  N °135 | FORTALEZA, 19

Prefeitura Municipal de Madalena/CE -  PREGÃO ELETRÓNICO N° 1807.0172023 - PE - SRP - SME. A Pregoei» da 
comunica aos interessados a publicação do referido, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, tem 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS PRIMEIROS PASSOS, SOB A RESPON 
DE EDUCAÇÃO DE MADALENA -  CE. Comissão de Pregão comunica aos interessados que a entrega das propostas o 
dia 01 de agosto de 2023.0  edital e seus anexos estarão disponíveis através dos seguintes sites: www.tce.ce.pov.br e wwwJ 
Hdtamadalena2fl21 @gmaiLcoin ou na sala da Comissão de Licitação, no horário de 07h30min às 1 lh30min e de 13hf 
Leila Alink dos Santos Vieira -  Pregoeira Interina.

•** *** *«*
ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, EXTRATO D O U  (PRIMEIRO) 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 2022.12.12.02, ORIUNDO DO PROCESSO LICTTATÓRIO TOMADA DE PREÇOS N° 07.005/2022-TP. 
CONTRATANTE: Município de Banabuiú, através da Secretaria de Tnfraestrutura. CONTRATADA: Copa Engenharia Ltda, CNPJ N° 02.200.917/0001 - 
65. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada para Execução do Projeto de Pavimentação Asfáltica no Município 
de Banabuiú-CE -  M APP1817, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutnra. O Presente Instrumento tem por Objetivo prorrogar o Prazo 
de Vigência do Contrato Originário pelo período dc 180 (cento e oitenta) dias, de forma a abranger o termo compreendido 09 de junho de 2023 a 06 
de dezembro de 2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 57, § Io, Tnc. II, da Lei Federal N° 8.666/93, Alterada e Consolidada. SIGNATÁRIO DA 

jCONTRATANTE: Pedro Henrique Lopes Gonçalves. SIGNATÁRIO DA CONTRATADA: Carlos Eduardo Benevides Neto. DATA DE ASSINATURA: 
'dejunhode2023.

*** *** ***
ITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE. O Presidente da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Maranguape, 

lico para conhecimento dos interessados que, está aberto o prazo para o recebimento dos documentos de credenciamento referentes a CHAMADA 
A N® 01.009/2023 CR, cujo objeto é o Credenciamento de Cartórios para realização de serviços cartorários que atendam as diversas necessidades 

do Município de Maranguape/CE, no período de 19 de julho de 2023 à 31 de dezembro de 2023 das 08:00 às 12:00 horas, na sala da 
pentral de Licitação e Pregões, localizada na Rua Treze de Maio, 226, Centro -  Maranguape/CE. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos 

jssão Central de Licitação e Pregões no endereço supra, a partir da publicação deste aviso, no horário de 08:00 às 12:00h e/ou no endereço 
is.7/municipios-licitacoes.tee.ce.gov.br/. José Estelita de Aquino Filho -  Presidente da Comissão Central de Licitação. Maranguape/CE, 18 de 

123.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Jaguaretama. O Pregoeiro toma público a abertura do Pregão Eletrónico n° 037/2023-PE, cujo objeto: seleção 
de melhor proposta para registro de preços visando futura e eventual contratação de serviços especializados a serem prestados na organização e fornecimento 
de infiraestrutura necessária à realização dos eventos e festividades, compreendendo: locação de palco, sistema de som, sistema de iluminação, banheiros, 
atrações artísticas, incluindo também, recursos humanos, planejamento operacional, e demais serviços auxiliares, junto as diversas Secretarias do Município 
de Jaguaretama. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnetcom.br com início do acolhimento das propostas: 19/07/2023 às 08h00min, fim do acolhimento das 
propostas: 31/07/2023, às OShOOmin; data de abertura das propostas: 31/07/2023, às 08b0S; início de disputa de preços: 31/07/2023, às 09h00min, horário de 
Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.hr,www.bbmnetcom.br,http://www.jagtiaretama.ce.gov.br. Jaguaretama - CE, 
18 de Julho de 2023. Sebastião Alexandre Lucas de Araújo - Pregoeiro.

Estado do C eará - Prefeitura Municipal de A urora - Secretaria M unicipal de Finanças -  Resultado da Habilitação -  Tomada de Preço N“. 
2023.06J0.01. A Comissão de Licitação de Aurora/CE, comunica aos interessados o resultado da fase de habilitação referente à Tomada de Preço N°. 
2023.06.30.01, cujo objeto è a contratação de serviços de consultoria especializada visando à prestação dos serviços de assessoria e consultoria técnica para 
recuperação de créditos financeiros e económicos juntos aos grandes contribuintes (bancos, empresas de telefonia, e demais prestadores de serviços), visando 
a execução de estudos técnicos e apuração de débitos fiscais de ISSQN, taxas de licença e funcionamento, além da recuperação de crédito referentes à, 
impostos incidentes diretos e indiretos e outros serviços correlatos, proporcionando a efetiva recuperação dos créditos eventualmente devidos ao Município 
de Aurora/CE e o incremento da arrecadação municipal, tudo conforme anexo T, declarando: Habilitada: 1. Juliel Rangel Sociedade Individual de Advocacia 
-  CNPJ N°. 47.241.946/0001-03, e Inabilitada: 2. Vicente Lete Bezerra -  ME -  CNPJ N®, 39.398.784/0001-93. Tudo conforme Ata de Julgamento. A 
Comissão de Licitação declara aberto o prazo recursal conforme prevê o Ari. 109, inciso T, alínea “a” da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Aurora/CE, 18 de julho de 2023. Francisco Ramalho Meireles - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixeré -  Pregão Eletrónico N° 0024/2023 -  Tipo: Menor Preço. A Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Quixeré, localizada na Rua Pe. Zacarias, n“ 332, tel (88) 2172 -  1092, Centro -  Quixerc/CE, toma público que se encontra 
à disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrónico N° 0024/2023, cujo objeto é a aquisição de bancos de concreto prc-moldados destinados a 
Secretaria Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente Infracstrutura do Município de Quixeré-CE, sendo o Cadastramento das Propostas até o dia 01/08/2023, 
às 0$:00h; abertura das propostas no dia 01/08/2023 às 09:00h e início da sessão de disputa de preços no dia 01/08/2023 a partir das 09:10h (horário de 
Brasília). 0  referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br/ e no portal de licitações do TCE: www.tce.ce.gov. 
br/licitacoes a partir da data desta publicação. Quixeré -  Ce, 19 de Julho de 2023. Tiago Maia Pires -  Pregoeiro e Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** *+*
Estado do C eará - Município de Acarape -  Aviso de A bertura dos Envelopes de Propostas de Preço -  Tomada de Preços N° 1810.04/2022. O
Presidente da CPL de Acarape toma público que às 10:00 horas do dia 25 de julho de 2023, na sala da Comissão de Licitação, localizada no Paço Municipal, 
situada na Rua José Guilherme Costa, n° 100, Centro -  Acarape/CE, realizará a abertura dos envelopes de proposta de preços das empresas habilitadas após 
fngft recursal na nmvtntidnrie Tomada de Preço, cujo objeto é a contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo hospitalar nas Unidades 
Básicas de Saúde e  na Unidade Mista João Oliveira, do Município de Acarape/CE. Todos os documentos poderão ser lidos e obtidos no endereço eletrónico 
do portal de licitações do TCE/CE https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Acarape/CE, 18 de julho de 2023. Francisco Torres de M oura - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do C eará - Prefeitura Municipal de Caucaia - Aviso de Licitação - Pregão Eletrónico N” 2023.07.12.01- SPT. A  Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Canraia — Ceará, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 02 de agosto de 2023, às 08:30hs (oito horas e trinta 
minutos), através de endereço eletrónico www.cotnprasnet.gov.br (Comprasnet), estará realizando licitação, na modalidade Pregão Eletrónico, critério de 
julgamento Menor Preço por Item tombado sob o n® 2023.07.12.01 - SPT, com fins a registro de preços visando a futura e eventual aquisição deequipamentps 
e produtos de limpom e higienização de veículos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Património e Transporte do Município de Caucaia/ 
CE, qual encontra-se na integra na Sede da Comissão, situada a Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo, Caucaia/CE. Maiores informações 
no - endereço citado, no horário de 08:00b às 12:00h ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.hr/licitacoes. Ingrid Gomes Moreira - Pregoeira OflciaL

*** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA -  AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 002/2023 -  A Comissão de 
Seleção de Chamamento Público comunica aos interessados a Abertura do Chamamento Público N® 002/2023, tendo como Objeto a Chamada Pública para 
Credenciamento de organizações da sociedade civil para o Fomento de projetos e/ou parcerias para celebrar contratos administrativos voltados a 
modernização administrativa e melhor oferta de serviços de relevância pública em Educação e Administração. Os interessados deverão apresentar a 
Documentação necessária, conforme Edital, de 19 de Julho de 2023 a 21 de Agosto de 2023, de 08h gs 12h, na Sede da Prefeitura Municipal de Granja, 
Praça da Matriz, S/N°, Centro, Granja/CE. Setor de Licitação. Franciscs Sales Gomes -  Presidente da Comissão de Seleção de Chamamento Público.

*** *** ***
AA. A. SIQUEIRA toma público que recebeu do INSTITUTO DE METO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA -  IMAC, a Licença Ambiental 
para a fabricação de caixas de papelão ondulado, no Município de Caucaia no endereço Rua Galiente, n° 715 - Parque Guadalajara). Foi determinado o 
cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMAC.
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